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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das  atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 53
e 54 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; no Convênio nº 28/2025; e o contido
nos Processos SEI nº 22.1.000000456-2 e 25.4.000002143-3, resolve:

Art. 1º Manter a servidora LUDMYLA MARANHA ROSA FERNANDES, matrícula nº
712914-01, CPF nº ***.841.161-**, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, cedida ao
Município de Senador Canedo-GO, durante o exercício de 2026, com ônus para o cessionário.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo será  realizada com
todos os direitos e vantagens de seu cargo, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em
favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 27/02/2026, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
8849943 e o código CRC 157DE881.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.4.000002143-3 SEI Nº 8849943v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no
art. 40, parágrafo único, da Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021; no art. 78,
inciso X-D, e art. 85-H, da Lei Complementar nº 11 de 11 de maio de 1992; na Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021; no Decreto nº 963, de 14 de março de 2022; no Decreto nº
2.788, de 24 de novembro de 2025; e o contido no Processo SEI nº 25.9.000001023-3,
resolve:

Art. 1º Alterar o Decreto de Pessoal, de 29 de dezembro de 2025, SEI nº
8863289, que designou servidores para compor a Comissão Especial de Contratação, que
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ..............................

I - Comissão de Contratação:

...........................................

d) Marcela Cristie Moreira Faria, CPF nº***.703.651-**;

II - Agente de Contratação e Pregoeiro: 

...........................................

c) Marcela Cristie Moreira Faria, CPF nº***.703.651-**; e

.........................................."(NR)

Art. 2º Condicionar a eficácia deste Decreto ao cumprimento do disposto no
art. 20-A da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 2.787,
de 2025.

Art. 3º A servidora designada perceberá a gratificação prevista no art. 5º do
Decreto nº 2.788, de 24 de novembro de 2025.

Art. 4º Os membros não designados neste Decreto poderão ser designados
após apresentadas as suas indicações e observadas as exigências legais.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9017364 e o código CRC DB253C2A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000001023-3 SEI Nº 9017364v1

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito
de Goiânia, em 27/02/2026, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 52 da
Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº
26.5.000016576-5, resolve:

Art. 1º Redistribuir a servidora ROSANA MONTES, matrícula nº 781347-01, CPF nº
***.901.761-**, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal
da Saúde, para o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia -
GOIANIAPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 27/02/2026, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9453371 e o código CRC 9A937403.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000016576-5 SEI Nº 9453371v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR 

JESSICA INACIO DA SILVA,  CPF nº ***.673.221-**, para exercer o cargo em
comissão de Assessora Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão de
Negócios e Parcerias, a partir da data da publicação,  ficando  condicionada a  eficácia deste
provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 27/02/2026, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9461511 e o código CRC 76D4F127.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000408-8 SEI Nº 9461511v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR

MATHEUS ALVES CADETE, CPF nº ***.742.281-**, para exercer o cargo em
comissão de Gerente de Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais, símbolo CDI-1, da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços, a partir
da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do
disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº
2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 27/02/2026, às 14:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9463391 e o código CRC 37918727.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000410-0 SEI Nº 9463391v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Secretaria Geral

CONVOCAÇÃO 9447350/2026

Em atenção ao Requerimento 9433089, da necessidade de assegurar a
continuidade e a regularidade dos serviços administrativos desta Secretaria, bem como a
complexidade das demandas atuais sob responsabilidade desta unidade;

Considerando a imprescindibilidade da atuação do servidor Weberson Alves 
Barbosa , matrícula nº 1136666-04, cujas atribuições técnicas e operacionais são essenciais para
o fluxo administrativo, não sendo viável sua substituição imediata sem prejuízo direto ao
interesse público;

Diante do exposto e com fulcro no interesse público, AUTORIZO A CONVOCAÇÃO
do referido servidor para o exercício de suas funções no período de 24 de Março de 2026 a 22 
de Abril de 2026, período este que seria destinado ao gozo de suas férias regulamentares
relativas ao período aquisitivo 2025/2026.

Fica estabelecido que o gozo das férias regulamentares do servidor será
usufruído em três períodos remanescentes, conforme cronograma abaixo:

1º Período: 22/04/2026 a 30/04/2026;

2º Período: 25/05/2026 a 03/06/2026;

3º Período: 30/06/2026 a 10/07/2026.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2026.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 25/02/2026, às 17:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9447350 e o código CRC 5E5EBB01.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.9.000000114-1 SEI Nº 9447350v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Secretaria Geral

CONVOCAÇÃO Nº 9447570/2026

Em atenção ao Despacho 445 (9430318), da necessidade de assegurar a
continuidade e a regularidade dos serviços administrativos desta Secretaria, bem como a
complexidade das demandas atuais sob responsabilidade desta unidade;

Considerando a imprescindibilidade da atuação da servidora Mayara Gomes
Rocha Silva, matrícula nº 1618350, cujas atribuições técnicas e operacionais são essenciais para
o fluxo administrativo, não sendo viável sua substituição imediata sem prejuízo direto ao
interesse público;

Diante do exposto e com fulcro no interesse público, AUTORIZO A CONVOCAÇÃO
da referida servidora para o exercício de suas funções no período de 13 de março de 2026 a 31
de março de 2026, período este que seria destinado ao gozo de suas férias regulamentares
relativas ao período aquisitivo 2025/2026.

Fica estabelecido que o gozo das férias regulamentares da servidora será
usufruído em três períodos remanescentes, conforme cronograma abaixo:

1º Período: 02/03/2026 a 12/03/2026;

2º Período: 10/11/2026 a 20/11/2026;

3º Período: 18/01/2027 a 27/01/2027.

Encaminhem-se os autos à Diretoria Administrativa, para conhecimento e
anotações pertinentes em assentamento funcional e demais providências operacionais para a
alteração do cronograma de férias da servidora.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2026.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 25/02/2026, às 17:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9447570 e o código CRC 4998A046.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.9.000000034-0 SEI Nº 9447570v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 664/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000040022-4,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor PETRONIO CESAR BORBA SILVA, matrícula funcional nº 398225-02, ocupante do cargo de
Especialista em Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 02.08.2020 a
01.08.2025, para usufruto no período de 19 de fevereiro de 2026 a 18 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9374709 e o código CRC D27DA10A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000040022-4 SEI Nº 9374709v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 665/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000041428-4,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA DOS SANTOS ALMEIDA OLIVEIRA, matrícula funcional nº 575194-02, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre
05.01.2019 a 04.01.2024, para usufruto no período de 20 de fevereiro de 2026 a 19 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9375008 e o código CRC 74968AEF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000041428-4 SEI Nº 9375008v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 668/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000044802-2,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  MARIA CORACY DE ARAUJO, matrícula funcional nº 411469-02, ocupante do cargo de
Especialista em Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 08.07.2012 a
07.07.2017, para usufruto no período de 23 de fevereiro de 2026 a 22 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9375437 e o código CRC 04AEB0C4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000044802-2 SEI Nº 9375437v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 671/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.27.000000611-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SUSANA MIRANDA DE SOUZA, matrícula funcional nº 1064878-01, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 24.02.2016 a
29.09.2022,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no período de  19 de
fevereiro de 2026 a 18 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9375910 e o código CRC BE127AE7.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.27.000000611-0 SEI Nº 9375910v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 672/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000043829-9,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora DENISE SOARES DE CIRQUEIRA, matrícula funcional nº 579920-01, ocupante do cargo de
Especialista em Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 04.11.2007 a
03.11.2012, para usufruto no período de 23 de fevereiro de 2026 a 22 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9376388 e o código CRC 2D2AD1A9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000043829-9 SEI Nº 9376388v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 679/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.24.000000578-2,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  PAULIANA ROCHA FARIA, matrícula funcional nº 655457-07, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 05.03.2014 a
04.03.2019, para usufruto no período de 27 de fevereiro de 2026 a 26 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9377757 e o código CRC FFD7EC01.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000000578-2 SEI Nº 9377757v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 682/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.24.000032993-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  MARIA DE FATIMA PAIVA LACERDA DE RESENDE, matrícula funcional nº 401536-01,
ocupante do cargo de Agente Apoio Educacional, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao
quinquênio compreendido entre 12.08.2018 a 17.03.2025, para usufruto no período de 06 de março de 2026 a 05 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9377909 e o código CRC 8C530A76.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000032993-0 SEI Nº 9377909v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 683/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.24.000001849-3,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARCILENE ROSA CARDOSO GUIMARAES, matrícula funcional nº 216305-01, ocupante do
cargo de Profissional de Educação, 09 (nove) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido
entre 19.01.2003 a 18.01.2008; 19.01.2008 a 18.01.2013 e 19.01.2013 a 18.01.2018, para usufruto no período de 19 de março de 2026
a 30 de junho de 2026 e 31 de julho de 2026 a 14 de janeiro de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9378055 e o código CRC 9A790EAF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000001849-3 SEI Nº 9378055v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 685/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.13.000000011-6,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ELENI SANTOS DA SILVA, matrícula funcional nº 452432-02, ocupante do cargo de Agente
de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 28.12.2015 a
02.08.2022, consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, para usufruto no período de 09 de março
de 2026 a 08 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9378325 e o código CRC C9E0F62D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000000011-6 SEI Nº 9378325v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 687/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.24.000042720-7,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor CORNELIO FIGUEIREDO JUNIOR, matrícula funcional nº 1082051-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administrativo, 06 (seis) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre
28.04.2011 a 27.04.2016 e 28.04.2016 a 02.12.2022,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de
27/05/2020, para usufruto no período de 13 de março de 2026 a 30 de junho de 2026 e 31 de julho de 2026 a 12 de outubro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9378461 e o código CRC 69C41165.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000042720-7 SEI Nº 9378461v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 689/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000042306-2,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor FRANCISCO BATISTA DE PAULA, matrícula funcional nº 704911-02, ocupante do cargo de
Médico, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 15.10.2019 a 14.10.2024, para
usufruto no período de 01 de março de 2026 a 31 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9380374 e o código CRC 88A0A75A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000042306-2 SEI Nº 9380374v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 690/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000042433-6,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor LINCOLN MARQUES DA ROCHA JUNIOR, matrícula funcional nº 412392-01, ocupante do
cargo de Médico, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre  06.05.2004 a
05.05.2009, para usufruto no período de 02 de fevereiro de 2026 a 01 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9380512 e o código CRC 6D8D983F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000042433-6 SEI Nº 9380512v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 691/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000044921-5,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor RAIMUNDO LIMA CAVALCANTE JUNIOR, matrícula funcional nº 1018388-01, ocupante do
cargo de Motorista, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre  03.02.2015 a
02.02.2020, para usufruto no período de 19 de fevereiro de 2026 a 18 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9380703 e o código CRC E7534BBC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000044921-5 SEI Nº 9380703v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 694/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000044097-8,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor WILLAMY SILVA SOUSA, matrícula funcional nº 1181661-01, ocupante do cargo de Agente
de Combate as Endemias, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 13.01.2013 a
16.01.2018, para usufruto no período de 16 de fevereiro de 2026 a 15 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9387508 e o código CRC E07A4F06.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000044097-8 SEI Nº 9387508v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 697/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.13.000000259-3,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor FRANCISCO DE ASSIS MARTINS DOS SANTOS, matrícula funcional nº 868957-01, ocupante
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido
entre 27.12.2017 a 01.08.2024,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no
período de 04 de fevereiro de 2026 a 03 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9388143 e o código CRC 83E16B15.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000000259-3 SEI Nº 9388143v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 698/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.12.000001215-4,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  ZENIRA DA SILVA, matrícula funcional nº 1151177-01, ocupante do cargo de Agente de
Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre 05.10.2017 a
10.05.2024,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no período de  14 de
fevereiro de 2026 a 13 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9388289 e o código CRC 1BA3AB17.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.12.000001215-4 SEI Nº 9388289v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 701/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando
o § 2º do artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000091865-1,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 490/2024, que concedeu  Licença para Tratar de Interesse Particular  à servidora  GREYCE
KELLY ROCHA DE MELO, matrícula funcional nº 1210270-01, ocupante do cargo de Técnico em Saúde,  para fins de regularização
funcional, cessando seus efeitos a partir de 28/12/2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9388721 e o código CRC B597EA6C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000091865-1 SEI Nº 9388721v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 702/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando
o § 2º do artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.24.000039154-7,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 6205/2024, que concedeu  Licença para Tratar de Interesse Particular  à servidora  LUIZA
PEREIRA BARBOSA, matrícula funcional nº 1355228-01, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas,  para fins de
regularização funcional, cessando seus efeitos a partir de 14/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9389006 e o código CRC AD6A04A5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000039154-7 SEI Nº 9389006v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 718/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.29.000003165-8,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SUZANA ALVES BASTOS, matrícula funcional nº 722812-02, ocupante do cargo de Auditor
Fiscal de Saúde Pública, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 04.12.2012 a
03.12.2017, para usufruto no período de 16 de março de 2026 a 15 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9395820 e o código CRC C87226E6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.29.000003165-8 SEI Nº 9395820v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 719/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000086564-7,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora DIVINA VANDERLENA FELICIO FERREIRA, matrícula funcional nº 1086316-01, ocupante do
cargo de Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido
entre 25.05.2016 a 29.12.2022,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no
período de 02 de fevereiro de 2026 a 01 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9395877 e o código CRC 9681A915.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000086564-7 SEI Nº 9395877v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 720/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.25.000003106-8,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LUCIANA FERNANDES DE MOURA, matrícula funcional nº 960403-01, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 28.04.2019 a
01.12.2025,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no período de  03 de
fevereiro de 2026 a 02 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9395942 e o código CRC 82F7B361.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.25.000003106-8 SEI Nº 9395942v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 728/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.5.000054284-1,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor RAPHAEL CUPERTINO TEIXEIRA MELLO, matrícula funcional nº 660175-04, ocupante do
cargo de Assistente Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre
13/03/2019 a 16/10/2025, consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, para usufruto no período de
24 de fevereiro de 2026 a 23 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9404614 e o código CRC 755CBED0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000054284-1 SEI Nº 9404614v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 744/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando
o artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.24.000001608-3,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à  servidora  JULIANA BATISTA SEVERO MARQUES, matrícula funcional nº 1329278-01, ocupante do
cargo de Auxiliar de Atividades Educativas , prorrogação por mais 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, no
período de 16 de janeiro de 2026 a 15 de janeiro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 24/02/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 25/02/2026, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9421565 e o código CRC 033769E2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000001608-3 SEI Nº 9421565v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Inventário dos Bens Patrimoniais Mobiliários do
Município de Goiânia

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

PROCESSO: 25.5.000089360-8

DOADOR: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD.

DONATÁRIA: Igreja Luz para os Povos Setor Leste Vila Nova.

OBJETO: Doação de materiais inservíveis relacionados no lote n° 037/2025.

AMPARO LEGAL: Lei 8.666/1993, Chamamento Público n° 002/2022/SEMAD, Parecer n° 79/2022 -
PEAA/PGM e Instrução Normativa n° 001/2021/SEMAD.

DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026.

SIGNATÁRIOS: Celso Dellalibera – Secretário Municipal de Administração e pelo Diretor Presidente Sr. Alzirio
Ataídes de Gouveia.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA

Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 25/02/2026, às 17:12, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9430429 e o código CRC A2D7B830.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000089360-8 SEI Nº 9430429v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Inventário dos Bens Patrimoniais Mobiliários do
Município de Goiânia

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

PROCESSO: 25.5.000091848-1.

DOADOR: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD.

DONATÁRIA: Associação da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Evangelizando o Brasil e o Mundo -
AIEADEBRAM

OBJETO: Doação de materiais inservíveis relacionados no lote n° 038/2025.

AMPARO LEGAL: Lei 8.666/1993, Chamamento Público n° 002/2022/SEMAD, Parecer n° 79/2022 -
PEAA/PGM e Instrução Normativa n° 001/2021/SEMAD.

DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026.

SIGNATÁRIOS: Celso Dellalibera – Secretário Municipal de Administração e pelo Diretor Presidente Sr. Mauro
Basílio de Morais.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA

Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 25/02/2026, às 17:12, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9430249 e o código CRC 90470147.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000091848-1 SEI Nº 9430249v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 97/2026—GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pelas
Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de
setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000000818-4, no SEI,
em atenção ao Despacho n.º 190/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no
processo n.º 25.7.000002729-8;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º  26.7.000000818-4, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes    Matrícula n.º 517771-03     Presidente

Helenice Cipriano Mota    Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto   Matrícula n.º 738735-01     Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.



Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 25/02/2026, às 16:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9372236 e o código CRC C249ABA2.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000000818-4 SEI Nº 9372236v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 98/2026—GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pelas
Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de
setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000000819-2, no SEI,
em atenção ao Despacho n.º 190/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no
processo n.º 25.7.000002729-8;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 26.7.000000819-2, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes    Matrícula n.º 517771-03     Presidente

Helenice Cipriano Mota    Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto   Matrícula n.º 738735-01     Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.



Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 25/02/2026, às 16:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9375449 e o código CRC B84E1A6B.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000000819-2 SEI Nº 9375449v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 99/2026—GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/GM, de 17 de março de 2025, alterada pelas
Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de
setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000000822-2, no SEI,
em atenção ao Despacho n.º 190/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no
processo n.º 25.7.000002729-8;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 26.7.000000822-2, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes   Matrícula n.º 517771-03     Presidente

Helenice Cipriano Mota   Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto    Matrícula n.º 738735-01     Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.



Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 25/02/2026, às 16:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9375803 e o código CRC 3F5D32AA.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000000822-2 SEI Nº 9375803v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 100/2026—GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pelas
Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de
setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000000823-0, no SEI,
em atenção ao Despacho n.º 190/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no
processo n.º 25.7.000002729-8;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 26.7.000000823-0, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes   Matrícula n.º 517771-03     Presidente

Helenice Cipriano Mota   Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto    Matrícula n.º 738735-01     Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.



Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 25/02/2026, às 16:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9378734 e o código CRC 3AD5870C.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000000823-0 SEI Nº 9378734v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 101/2026—GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pelas
Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de
setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000000831-1, no SEI,
em atenção ao Despacho n.º 190/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no
processo n.º 25.7.000002729-8;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 26.7.000000831-1, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes   Matrícula n.º 517771-03     Presidente

Helenice Cipriano Mota   Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto    Matrícula n.º 738735-01     Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.



Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 25/02/2026, às 16:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9378910 e o código CRC D1ED062B.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000000831-1 SEI Nº 9378910v1
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 103/2026—GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pelas
Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de
setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000000832-0, no SEI,
em atenção ao Despacho n.º 190/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no
processo n.º 25.7.000002729-8;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 26.7.000000832-0, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes    Matrícula n.º 517771-03     Presidente

Helenice Cipriano Mota   Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto    Matrícula n.º 738735-01     Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.



Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 25/02/2026, às 16:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9379414 e o código CRC A5AD8A8D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA N.º 104/2026—GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pelas
Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de
setembro de 2025, que designa servidores para compor a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000000833-8, no SEI,
em atenção ao Despacho n.º 190/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no
processo n.º 25.7.000002729-8;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 26.7.000000833-8, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
de 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de
2025 e n.º 483/2025-GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025, permanece composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes   Matrícula n.º 517771-03     Presidente

Helenice Cipriano Mota   Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto    Matrícula n.º 738735-01     Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.



Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 25/02/2026, às 16:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9379583 e o código CRC 5DFECF7D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 108/2026-GAB/CGM

Recondução da Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar - CESPAD-03

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 36, inciso VII, art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando que o processo disciplinar será conduzido por comissão permanente ou especial,
designadas pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/92;

Considerando  a Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pela
Portaria n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e pela  Portaria n.º 483/2025-
GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025,  que designa servidores para compor a Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03; 

Considerando  a Portaria n.º 283/2025-GAB/CGM, de 17 de junho de 2025, que designa a
Comissão para apurar os atos e fatos que constam no Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º
25.7.000003469-3, cujo prazo foi prorrogado por meio da Portaria n.º 401/2025-GAB/CGM, de
18 de agosto de 2025, sendo reconduzida pela Portaria n.º 551/2025-GAB/CGM, de 03 de
novembro de 2025 e, novamente prorrogada pela  Portaria n.º 647/2025-GAB/CGM de 23
dezembro de 2025;  

Considerando a finalização do prazo estabelecido nas Portarias supracitadas;
Considerando o Memorando n.º 24/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar 03, da Corregedoria-Geral do Município, no Processo SEI n.º
25.7.000004673-0, o qual solicita recondução da Comissão no Processo Administrativo SEI n.º
25.7.000003469-3.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconduzir os trabalhos à Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 03

–
CESPAD-03 em conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021,

para fins de prosseguimento da apuração dos fatos constantes do Processo Administrativo
Disciplinar  n.º 25.7.000003469-3, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos, a partir de 19/02/2026.

Art. 2º - A Comissão, conforme designação estabelecida pela Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM,
publicada em 17 de março de 2025, alterada pelas Portarias n.º 350/2025-GAB/CGM e n.º
483/2025-GAB/CGM, permanece composta pelos seguintes membros:



Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes        Matrícula n.º   517771-03   Presidente

Helenice Cipriano Mota   Matrícula n.º 1207245-01   Vogal

Milla Rosa Peixoto    Matrícula n.º    738735-01   Secretária

Art. 3º - À Comissão compete o exercício das atividades com independência e imparcialidade,
sendo assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido pelo interesse da
Administração, nos termos do art. 170 da Lei Complementar nº 011/1992, bem como a
observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Art. 4º - Ao término dos trabalhos, a Comissão deverá apresentar relatório minucioso e
conclusivo, contendo o resumo das principais peças dos autos e a indicação das provas que
embasaram a formação de sua convicção.

Art. 5º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período, mediante solicitação formal e justificada.

Art. 6º - Os atos instrutórios já realizados pela Comissão anteriormente designada serão
recepcionados e aproveitados, dando-se continuidade à apuração sem prejuízo da validade dos
atos praticados.

Art. 7º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,  com efeitos retroativos a
19/02/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 25/02/2026, às 16:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9411073 e o código CRC 79B5A768.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000004673-0 SEI Nº 9411073v1
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 109/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-04

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme disposto no art.
169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que instituiu e
designou a composição de membros da Comissão Especial  de Processo Administrativo
Disciplinar 04 - CESPAD-04;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000000951-2, em
atenção ao Despacho n.º 231/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município - CORRGE,
no Processo de Irregularidade SEI n.º 25.5.000064536-1.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-04, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 26.7.000000951-2, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

Fernanda Xavier de Almeida Barros   Matrícula nº. 594407-01      Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos       Matrícula n.º 956902-01      Vogal

Rafael Geraldo Silva   Matrícula n.º 949450-01       Secretário

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.



Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 25/02/2026, às 16:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9424651 e o código CRC B0CC4367.
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Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador Geral

PORTARIA Nº 11, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Regulamenta a concessão da gratificação de produtividade sob a
forma de Unidade Padrão de Vencimento (UPV) aos procuradores
e servidores lotados na Procuradoria-Geral do Município,
estabelece critérios objetivos de mensuração de produtividade,
assiduidade, pontualidade e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no art.
85 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e considerando o regramento organizacional desta pasta;

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 1º A presente Portaria regulamenta os critérios para a concessão da Adicional de Incentivo a Qualidade e
Produtividade em Unidade Padrão de Vencimento (UPV) aos procuradores e servidores efetivos ou comissionados
em exercício na Procuradoria-Geral do Município (PGM).

Art. 2º O valor máximo individual a ser pago é de 150 (cento e cinquenta) UPVs, condicionado ao preenchimento
dos requisitos de produtividade, assiduidade e pontualidade, bem como ao teto orçamentário da respectiva
unidade.

§ 1º Os beneficiários serão os órgãos constantes do anexo II em valor máximo de 8.000 UPV’s mensais, que não
poderão ser distribuídas diversamente do que consta do anexo II.

§ 2º A distribuição por unidades administrativas/especializadas das UPV,s, constante do anexo II poderão ser
remanejadas pelo Chefe do Executivo de modo a atender as prioridades estratégicas da gestão conforme
demandas apresentadas pelo gabinete do Procurador Geral.

§ 3º Os servidores/procuradores que fizerem jus as UPV’s distribuídas conforme anexo II, poderão ser modificados
conforme ato do Procurador Geral.

§ 4º Somente farão jus a UPV`s os servidores que cumprirem jornada semanal de 40 horas.

CAPÍTULO II

DA ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE

Art. 3º A frequência integral é requisito indispensável para a percepção da gratificação.

§ 2º O servidor que apresentar mais de 1 (uma) falta injustificadas no mês perderá integralmente o direito ao
recebimento da UPV no período correspondente.

Art. 4º A pontualidade será objeto de aferição mensal pela chefia imediata.



Parágrafo único. O descumprimento habitual dos horários de jornada (entradas, saídas e intervalos), sem
justificativa aceita pela chefia, acarretará o decréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante final de UPVs a
que o servidor teria direito naquele mês.

CAPÍTULO III

DA MENSURAÇÃO DA PRODUTIVIDADE E PERFORMANCE

Art. 5º A produtividade será mensurada por meio de pontos atribuídos aos atos produzidos nos sistemas oficiais
(SEI, IPE, PROJUD), conforme a tabela de complexidade constante no Anexo I.

Parágrafo único. Os cálculos de produtividade baseados no Anexo I serão feitos em planilhas de controle
parametrizadas e relatórios informatizados de guarda permanente a cargo da Diretoria Administrativa da
Procuradoria-Geral do Município.

Art. 6º O quantitativo de UPVs a ser pago observará a performance comparada segundo a produção do ano
anterior (média de julho a dezembro de 2025) acrescida de um incremento mínimo de 40% sobre esta referência.

§ 1º - A média calculada na forma do caput servirá como parâmetro para os anos subsequentes, contudo a mesma
será revista anualmente no mês de dezembro de forma negociada de modo que o percentual de produtividade seja
sempre crescente em comparação como ano anterior.

I – Quando a produtividade for superior a média do caput, o pagamento será de 100% do teto de UPVs da
unidade/servidor.

II – Quando a produtividade for igual a média do caput o pagamento será de 90% do teto de UPVs da
unidade/servidor.

III – Quando a produtividade for inferior a média do caput a unidade ou servidor não fara jus ao pagamento de
UPVs.

Art. 7º A UPV somente será devida nos meses em que haja efetiva produção por parte do servidor.

§ 1 Na Unidade “Procuradoria da Fazenda Pública Municipal” sempre que o crescimento real da recuperação do
crédito tributário for superior em ao menos 15% do recuperado no mesmo mês do exercício anterior, poderá
através de portaria do executivo ser atribuído um bônus de 10% sobre o quantitativo de UPV`s definido no anexo II
para aquele mês, as quais serão distribuídas pelo chefe da Unidade conforme a performance individual dos
servidores.

§ 2 quando houver, o bônus previsto no § 1º será obtido pelas UPV’s não distribuídas ao longo do ano ou por meio
de autorização expressa do Chefe do Executivo.

CAPÍTULO IV

DA REGRA DE TRANSIÇÃO

Art. 8º A metrificação oficial terá início no mês de fevereiro de 2026.

§ único - No mês de fevereiro de 2026, os servidores e procuradores a quem for atribuída as UPV’s receberão o
piso de 70% daquelas passíveis de retribuição conforme sua lotação e cargo.

CAPÍTULO V

DA OPERACIONALIZAÇÃO



Art. 9º Caberá às chefias imediatas a validação dos dados de produtividade e o envio do relatório consolidado à
Diretoria Administrativa da Procuradoria-Geral do Município até o 2º dia útil do mês subsequente.

Art. 10. A qualquer momento a Controladoria Geral do Município poderá auditar os dados relativos à produtividade
conforme art. 9°.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, quando necessário, para
fins de apuração da base histórica.

Wandir Allan de Oliveira

Procurador-Geral do Município

ANEXO I

TABELA DE COMPLEXIDADE E VALORAÇÃO

Nível de
Complexidade

Atos Exemplificativos Pontuação

ALTA
Pareceres Jurídicos Complexo, Petições Iniciais (exceto de execuções
fiscais), Contestações, Razões de Recurso, Minutas de Leis e Decretos,
Atos classificados como de interesse estratégico pelo Procurador Geral.

15 pontos

MÉDIA
Pareceres Jurídico Rotineiros, Manifestações Fundamentadas, Agravos,
Contrarrazões, Minutas de Editais e Contratos.

7 pontos

BAIXA
Pareceres e Atos classificados como passiveis de serem elaborados por
Inteligência Artificial, Ofícios, Despachos de
Expediente/Encaminhamento, Juntadas, Ciência de Decisões.

1 ponto

ANEXO II

DISTRIBUIÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR UNIDADE

Conforme o planejamento gerencial, as UPVs autorizadas por pasta (limite global da unidade) são as seguintes:

Unidade Administrativa / Especializada Teto de UPVs da Unidade

PJUD (Contencioso Judicial) 2.090



Unidade Administrativa / Especializada Teto de UPVs da Unidade

PFPM (Fazenda Pública Municipal) 1.710

PGA (Assuntos Estratégicos) 600

PAA (Assuntos Administrativos) 450

PPI (Patrimônio e Imobiliário) 450

GERFIN (Gerência Financeira) 400

RESOLVE 300

GERADM (Gerência Administrativa) 270

PAJ (Assistência Jurídica) 450

NDP (Núcleo de Defesa do Patrimônio) 200

GABINETE 210

PPREV (Previdenciário) 450

ASSJUR (Assessoria Jurídica) 150

SECGER (Secretaria-Geral) 100

DIRADM (Diretoria Administrativa) 80

PFPM/CJUSC 40

GERPLA (Planejamento) 50

Goiânia, 24 de fevereiro de 2026.

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA 
Procurador-Geral do Município



Documento assinado eletronicamente por Wandir Allan de Oliveira, Procurador Geral do
Município, em 24/02/2026, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9426345 e o código CRC 3249C93D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004981-9 SEI Nº 9426345v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador Geral

DESPACHO Nº 353/2025

Assunto: Autorização para Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação.

Considerando o Estudo Técnico Preliminar – ETP Reformulado (SEI nº 8642003), o Termo de
Referência (SEI nº 8657035) e o Relatório Técnico de Justificativa da Contratação, que instruem o presente
processo nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO a contratação direta da solução Minuta
IA, fornecida pela empresa CAIO PERONA TECNOLOGIA LTDA, com fundamento no art. 74, inciso I, da referida
Lei, pelos motivos a seguir resumidos:

A escolha da Contratada decorre da inviabilidade de competição, diante da exclusividade funcional
e técnica da solução Minuta IA, única a atender integralmente às exigências da Advocacia Pública Municipal,
notadamente quanto à especialização em Direito Público, explicabilidade e rastreabilidade das respostas (XAI), e
integrações nativas com sistemas processuais. A empresa é a única que cumpre cumulativamente os requisitos
críticos de segurança e conformidade — operação em ambiente institucional isolado, aderência plena à LGPD e
certificações ISO/IEC 27001:2013 e SOC 2 Tipo II — além da exclusividade formal registrada no INPI.

O valor estimado para 12 (doze) meses é de R$ 210.000,00, sendo R$ 150.000,00 para 125 licenças
e R$ 60.000,00 para serviços acessórios. A vantajosidade do preço é demonstrada pela equivalência ao praticado
em contratações similares, nos termos do art. 23, § 4º da LLC, em alinhamento ao Decreto Municipal nº 30/2025.

Diante disso, atesto que o processo está instruído com a Razão da Escolha do Contratado e a
Justificativa de Preço de forma circunstanciada e em conformidade com os arts. 72 e 74 da Lei nº 14.133/2021.

Goiânia, 26 de novembro de 2025.

(datado e assinado eletronicamente)
WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA

Procurador-Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por Wandir Allan de Oliveira, Procurador Geral do
Município, em 03/12/2025, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8670095 e o código CRC 641EB788.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000018462-0 SEI Nº 8670095v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 13, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Alterar a Portaria nº 12, de 12 de
fevereiro de 2026 publicada na Edição
Nº 8723 do Diário Oficial do
Município.

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do Decreto
nº 10 de 1º de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, alterado pela Lei complementar nº 382, de 30
de dezembro de 2024, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo
Municipal; no Decreto nº 306, de 19 de janeiro de 2021 que aprova o Regimento Interno da
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, considerando o Processo SEI nº
23.18.000003120-8,

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar a Portaria nº 12, de 12 de fevereiro de 2026.

Art. 2º – Designar como  Fical de Contrato  o servidor Tone Guilherme Vieira
Lopes, matrícula nº 1532987 e CPF nº ***.704.701-**, ocupante do cargo de Analista em Obras
e Urbanismo, em substituição ao servidor Gabriel Portilho Miguel, matrícula nº 1540645 e CPF
nº ***.893.346-**, ocupante do cargo de Analista em Obras e Urbanismo.

Art. 3º – Manter inalterados os demais termos da Portaria nº 12, de 12 de
fevereiro de 2026.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, e terá vigência até o vencimento
do contrato, aditivos e de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana



Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio Lacerda,
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em 26/02/2026, às
16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9461935 e o código CRC 90165C24.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.18.000003120-8 SEI Nº 9461935v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Gerência de Supervisão de Obras Viárias

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
050/2023

1. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA e a empresa
CONCEITO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

2. FUNDAMENTO: Este Termo de Apostilamento decorre do constante no Processo SEI
25.18.000004228-6, conforme demonstrativo de cálculo do fiscal do contrato
(8427520), com amparo legal na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 050/2023,
§ 1° do art.  3° da Lei Federal n° 10.192/01 e o § 8° do art.  65 da Lei n° 8.666/93, bem
como das Súmulas Administrativas PGM:

Nº 04: O critério de reajuste contratual é cláusula de observância obrigatória, nos
termos dos artigos 37, inciso XI, da Constituição Federal/1988, artigo 40, inciso XII e
artigo 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo o Edital e o Contrato indicar o
termo inicial para a contagem, periodicidade, forma e índice para o cálculo.

Nº 05: O reajuste, que não configure revisão ou repactuação contratual,  deve ocorrer de
forma automática quando indicados no edital ou no contrato o termo inicial para a
contagem, a periodicidade, a forma e o índice para o cálculo.

3. OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto o reajuste dos preços
do Contrato nº 050/2023, referente ao período de execução dos serviços entre
16/03/2025 a 15/03/2026.

4. PERCENTUAIS DE REAJUSTE UTILIZADOS:  Conforme cálculo dos índices de
reajustamento para o período de execução dos serviços 16/03/2025 a 15/03/2026.

5. VALOR: O valor total deste Termo de Apostilamento é R$ 59.035,76 (cinquenta e nove
mil, trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à previsão de reajustamento
dos serviços a serem executados entre 16/03/2025 a 15/03/2026.

6. LOCAL E DATA  -  Goiânia, data da assinatura eletrônica.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana



Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio Lacerda,
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em 26/02/2026, às
11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9448257 e o código CRC A05A9336.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.18.000004228-6 SEI Nº 9448257v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 278/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000014850-0
Nº PROCESSO 92482399
INTERESSADO EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS DINAMICO LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 303.010.0468.000-0

ENDEREÇO

QUADRA  114 LOTE(S)  09 BAIRRO SETOR BUENO

LOGRADOURO RUA  T-36

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  T-36 ÁREA (m²)  750,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA T-36 15,00m
FUNDO LOTE 17 15,00m
LADO DIREITO LOTE 10 50,00m
LADO ESQUERDO LOTE 08 50,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR BUENO, APROVADA PELO DECRETO Nº 19, DE 24/01/1.951;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 24.164, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  24.164 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 24 de fevereiro de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 26/02/2026, às 09:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9426822 e o código CRC 6CE12D53.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000014850-0 SEI Nº 9426822v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 25/02/2026, às 07:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 280/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000014656-6
Nº PROCESSO 92482236
INTERESSADO QUEIROZ SERVIÇOS LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 202.188.0357.000-2

ENDEREÇO

QUADRA  03 LOTE(S)  06 BAIRRO SETOR PEDRO LUDOVICO

LOGRADOURO ALAMEDA LEOPOLDO DE BULHÕES

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  03 ÁREA (m²) 458,93m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE ALAMEDA LEOPOLDO DE BULHÕES 14,00m
FUNDO LOTE 05 14,037m
LADO DIREITO LOTE 04 33,292m
LADO ESQUERDO LOTE 02 32,270m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO PSETOR PEDRO LUDOVICO, APROVADA PELO DECRETO Nº 90-A, DE 30/07/1.938;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 118.030, DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  118.030 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 24 de fevereiro de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 26/02/2026, às 09:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9429428 e o código CRC AA555A86.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000014656-6 SEI Nº 9429428v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 24/02/2026, às 15:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 281/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000015709-6
Nº PROCESSO 92483356
INTERESSADO KELP SOCIEDADE PATRIMONIAL LTDA E DR3
INSCRIÇÃO IPTU 401.096.0092.001-9

ENDEREÇO

QUADRA  26 LOTE(S)  80 BAIRRO SETOR CENTRAL

LOGRADOURO RUA 9

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  80 ÁREA (m²)  588,62m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 9 15,00m
FUNDO LOTES 97 E 99 15,015m
LADO DIREITO LOTES 46 E 82 39,58m
LADO ESQUERDO LOTE 78 38,91m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CENTRAL, APROVADA PELO DECRETO Nº 90-A, DE 30/07/1.938;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 10.063, DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  10.063 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 26/02/2026, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9436177 e o código CRC 8ACFA410.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000015709-6 SEI Nº 9436177v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 25/02/2026, às 08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 282/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000014638-8
Nº PROCESSO 92482225
INTERESSADO PARQUE ANHANGUERA II
INSCRIÇÃO IPTU 319.113.0059.000-5

ENDEREÇO

QUADRA  147A LOTE(S)  13 BAIRRO PARQUE ANHANGUERA II

LOGRADOURO AVENIDA BERLIM

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  13 ÁREA (m²)  271,82m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA BERLIM 11,83m
FUNDO LOTE 10B 11,65m
LADO DIREITO LOTE 12 23,40m
LADO ESQUERDO LOTE 14 23,06m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO PARQUE  ANHANGUERA II, APROVADA PELO DECRETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA Nº
1.995, DE 04/05/2.023;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 384.767, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  384.767 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 26/02/2026, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9437308 e o código CRC 887FBE49.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000014638-8 SEI Nº 9437308v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 25/02/2026, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 283/2026

CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO DE ÁREA

DESPACHO/GERCAT 018/2026

Nº PROCESSO 26.5.000008867-1

INTERESSADO MARCIA MARIA MULSER

MATRÍCULA DO
IMOVEL Nº 6.350 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª

CIRCUNSCRIÇÃO

ÁREA/LOTEAMENTO CHÁCARAS MANSÕES ROSA DE OURO

ÁREA  5.120,80 m²

MACROZONA  CONSTRUÍDA

OBS.:

De acordo com as informações obtidas no Sistema de
Informações Geográficas de Goiânia – SIGGO, Chácara
n.º 53, Chácaras Mansões Rosa de Ouro  neste
Município, com área total de 5.120,80 m2, Matrícula n.º
6.350 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição, encontra-se situado na  Macrozona
Construída, por força da Lei Complementar n.º 349, de
04 de março de 2022.



 Recorte Do Sistema De Informações Geográfica De Goiânia – SIGGO.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo
Meireles Rezende, Assistente Técnico Profissional, em
25/02/2026, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de
Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia, em 26/02/2026, às
09:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9438346 e o código CRC 11195665.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000008867-1 SEI Nº 9438346v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 286/2026

CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO DE ÁREA

DESPACHO/GERCAT 020/2026

Nº PROCESSO 26.5.000008899-0

INTERESSADO MARCIA MARIA MULSER

MATRÍCULA DO
IMOVEL Nº 9.372 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª

CIRCUNSCRIÇÃO

ÁREA/LOTEAMENTO   CHÁCARAS MANSÕES ROSA DE OURO

ÁREA  4.510,18 m²

MACROZONA  CONSTRUÍDA

OBS.:

De acordo com as informações obtidas no Sistema de
Informações Geográficas de Goiânia – SIGGO, Chácara
n.º 56, Chácaras Mansões Rosa de Ouro,  neste
Município, com área total de 4.510,18 m2, Matrícula n.º
9.372 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição, encontra-se situado na  Macrozona
Construída, por força da Lei Complementar n.º 349, de
04 de março de 2022.



 Recorte Do Sistema De Informações Geográfica De Goiânia – SIGGO.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2026.



26/02/2026, às 08:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de
Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia, em 26/02/2026, às
09:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9443041 e o código CRC AACFED8A.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000008899-0 SEI Nº 9443041v1

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo
Meireles Rezende, Assistente Técnico Profissional, em



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 290/2026

CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO DE ÁREA

DESPACHO/GERCAT 019/2026

Nº PROCESSO 26.5.000008877-9

INTERESSADO MARCIA MARIA MULSER

MATRÍCULA DO
IMOVEL Nº 9.370 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª

CIRCUNSCRIÇÃO

ÁREA/LOTEAMENTO   CHÁCARAS MANSÕES ROSA DE OURO

ÁREA  4.907,37 m²

MACROZONA  CONSTRUÍDA

OBS.:

De acordo com as informações obtidas no Sistema de
Informações Geográficas de Goiânia – SIGGO, Chácara
n.º 54, Chácara Mansões Rosa de Ouro, neste
Município, com área total de 4.907,37 m2, Matrícula n.º
9.370 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição, encontra-se situado na  Macrozona
Construída, por força da Lei Complementar n.º 349, de
04 de março de 2022.



 Recorte Do Sistema De Informações Geográfica De Goiânia – SIGGO.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de
Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia, em 26/02/2026, às
09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9451143 e o código CRC 41DA09BE.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000008877-9 SEI Nº 9451143v1

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo
Meireles Rezende, Assistente Técnico Profissional, em
26/02/2026, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 291/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000013284-0
Nº PROCESSO 92480754
INTERESSADO ONILDA MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
INSCRIÇÃO IPTU 409.078.0394.000-0

ENDEREÇO

QUADRA  25 LOTE(S)  09 BAIRRO SETOR CRIMÉIA LESTE

LOGRADOURO RUA JOSÉ TEUTÔNIO DIAS

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  09 ÁREA (m²)  486,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA JOSÉ TEUTÔNIO DIAS 13,50m
FUNDO LOTE 12 13,50m
LADO DIREITO LOTE 07 36,00m
LADO ESQUERDO LOTE 11 36,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CRIMEIA LESTE, APROVADA POR MEIO DO DECRETO
Nº 29, DE 16/10/1.950;

FICA ANULADA A CERTIDÃO Nº 266/2026, EMITIDA EM 23/02/2026;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  3.521 CARTÓRIO  2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9451174 e o código CRC B5F60A1A.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000013284-0 SEI Nº 9451174v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 26/02/2026, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 26/02/2026, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 292/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000013284-0
Nº PROCESSO 92480737
INTERESSADO ONILDA MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
INSCRIÇÃO IPTU 409.078.0381.000-0

ENDEREÇO

QUADRA  25 LOTE(S)  11 BAIRRO SETOR CRIMEIA LESTE

LOGRADOURO RUA JOSÉ TEUTÔNIO DIAS

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  11 ÁREA (m²)  486,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA JOSÉ TEUTÔNIO DIAS 13,50m
FUNDO LOTE 14 13,50m
LADO DIREITO LOTE 09 36,00m
LADO ESQUERDO LOTE 13 36,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CRIMEIA LESTE, APROVADA POR MEIO DO DECRETO
Nº 29, DE 16/10/1.950;

FICA ANULADA A CERTIDÃO Nº 265/2026, EMITIDA EM 23/02/2026;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  920 CARTÓRIO  2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9451710 e o código CRC B3812921.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000013284-0 SEI Nº 9451710v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 26/02/2026, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 26/02/2026, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 293/2026

ERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000007602-9
Nº PROCESSO 92475029
INTERESSADO CMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 031 LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 202.161.0187.000-5

ENDEREÇO

QUADRA 10 LOTE(S) 11 BAIRRO SETOR PEDRO LUDOVICO

LOGRADOURO
AVENIDA AREIÃO

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 11 ÁREA (m²) 454,53m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA AREIÃO 15,151m
FUNDO LOTE 18 15,151m
LADO DIREITO LOTE 12 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 10 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR PEDRO LUDOVICO, APROVADA PELO DECRETO N°. 90-A DE 30 DE JULHO DE 1938;
ESTA CERTIDÃO ANULA A CERTIDÃO Nº195 PUBLICADA NA EDIÇÃO N°8721 DE 12/02/2026.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 374 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 26/02/2026, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9452072 e o código CRC 08872EBB.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000007602-9 SEI Nº 9452072v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 294/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000014367-2
Nº PROCESSO 92481901
INTERESSADO ESPOLIO DE MARIA FERNANDES DE GOES MADRUGA
INSCRIÇÃO IPTU 301.006.0357.000-5

ENDEREÇO

QUADRA  G-10 LOTE(S)  03 BAIRRO SETOR OESTE

LOGRADOURO AVENIDA "D"

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  03 ÁREA (m²)  393,19m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA "D" 13,50m
FUNDO LOTE 41 13,50m
LADO DIREITO LOTE 01-43 29,125m
LADO ESQUERDO LOTE 05 29,125m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR OESTE, APROVADA PELO DECRETO Nº 71, DE 15/05/1.976;
CERTIDÃO DE TRANSCRIÇÃO Nº 59.977, LIVRO 3-A-L, FL 20, DE 19/06/1.970;
TRANSCRIÇÃO ANTERIOR Nº 17.270, ;
CERTIDÃO DE TRANSCRIÇÃO EMITIDA NO PEDIDO Nº 905.345, EM09/02/2026 PELO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª
CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

TRANSCRIÇÃO DO IMÓVEL Nº  59.977 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 26/02/2026, às 11:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9454245 e o código CRC B94BEB62.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000014367-2 SEI Nº 9454245v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 26/02/2026, às 10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 295/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000018491-3
Nº PROCESSO 92486490
INTERESSADO RAFAEL FERNANDO DIAS ALVES
INSCRIÇÃO IPTU 307.002.0429.000.4

ENDEREÇO

QUADRA 91 LOTE(S) 13 BAIRRO SETOR SUDOESTE

LOGRADOURO RUA C-40 

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 13 ÁREA (m²) 565,50m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA C-40 16,00m
FUNDO LOTE 11 19,00m
LADO DIREITO LOTE 14 27,00m
LADO ESQUERDO LOTE 12 30,00m
CHANFRADO RUA C-40 4,24m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR SUDOESTE, APROVADO PELO DECRETO Nº15 DE 27/02/1953.
LEI Nº 7.178, DE 22/01/1.993.QUE POR FORÇA DELA, CONFORME O ARTIGO 1º, O SETOR MACAMBIRA E JARDIM SÃO PAULO PASSA A SE
DENOMINAR "SETOR SUDOESTE".
CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 404.962 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA .
ESTA CERTIDÃO ANULA A  CERTIDÃO Nº271/2026 PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL EDIÇÃO Nº8728 DE 25/02/2026.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 404.962 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9454873 e o código CRC F727A870.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000018491-3 SEI Nº 9454873v1

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 26/02/2026, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gabinete do Secretário

DESPACHO AUTORIZATIVO Nº 488/2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
ESTRATÉGICO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei
Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, bem como o Decreto n. 522, de 15 de
Fevereiro de 2022, que aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de
Planejamento e Urbanismo Estratégico - SEPLAN,

Autoriza o pagamento de despesas junto ao Cartório de Registro de
Imóveis da 4ª Circunscrição de Goiânia, representado pelo tabelião Rodrigo Esperança
Borba, CPF nº xxx.398.256-xx, conforme Solicitação Financeira 9387326, Justificativa
9022534 e Parecer Jurídico 9241568.

Goiânia, data da assinatura digital.

ANA CAROLINA NUNES DE SOUZA ALMEIDA
Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 20/02/2026, às 18:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9399057 e o código CRC 4A5A1FB4.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.28.000000036-4 SEI Nº 9399057v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 26/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do
prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Módulo de Gestão de
Processo - Cidadão (Protocolo On-line). Acessando o endereço https://processos-
radar.serpro.gov.br/cidadao/home, o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital,
selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
Indicação de Real Condutor poderá ser feita através do endereço eletrônico: www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
dentro do prazo estabelecido. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da
Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação. 

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril de 2025, pelo
Sistema Serpro.

https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 26/02/2026, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9450253 e o código CRC F80D2A02.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001189-4 SEI Nº 9450253v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 27/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 27/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Módulo de
Gestão de Processo - Cidadão (Protocolo On-line) : https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home, até a data
limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma
legível e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação;
c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer
prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de
infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril de 2025, pelo
Sistema Serpro.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 26/02/2026, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9450295 e o código CRC B317AE38.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001190-8 SEI Nº 9450295v1

https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 49/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 49/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia
de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a
Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 26/02/2026, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9450424 e o código CRC EB680BA1.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001191-6 SEI Nº 9450424v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº50/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 50/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo
Eletrônico Digital: www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da CNH ou
outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
O recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 26/02/2026, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9450446 e o código CRC 592FD1EB.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001192-4 SEI Nº 9450446v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 51/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 51/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia
de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a
Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 26/02/2026, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9450463 e o código CRC 6097D1D6.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001193-2 SEI Nº 9450463v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 52/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 52/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia
de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a
Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 26/02/2026, às 09:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9450478 e o código CRC 563D436A.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001194-0 SEI Nº 9450478v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 139, 23 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa servidores para as funções de Gestor
Administrativo e de Fiscal do Convênio nº 081/2025,
firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e Associação Pestalozzi de
Goiânia, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro no Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025, e no art. 64, da Lei n.º 335, de 01 de janeiro de
2021, bem como na previsão posta nos arts. 42, 58 e 59 da Lei nº 13.019/2014, e na Instrução Normativa
CGM nº 02/2018.

Considerando a  necessidade de nomear servidores para os encargos de Gestor
Administrativo e de Fiscal do Convênio nº 081/2025, nos termos da Instrução Normativa CGM nº
02/2018, resolve:

Art. 1º  Designar as servidoras GISLEIDE DE LIMA FEIJÓ, matrícula nº 1017870-01, e  MARIA
HELENA REZENDE SANTOS, matrícula nº 603902-06/07, para exercerem, respectivamente, as funções de
Gestora Administrativa e de Fiscal do Convênio nº 081/2025, celebrado entre o Município de Goiânia, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a Associação Pestalozzi de Goiânia, conforme a
instrução do Processo SEI nº 25.24.000027025-1.

Art. 2º   As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal do Convênio são aquelas
elencadas nos arts. 6º e 7º, da Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do
Convênio nº 081/2025 deverão observar o disposto no art. 12 da Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a competência das
servidoras acima designadas deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a
adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura retroagindo seus efeitos a 16
de dezembro de 2025.

Publique-se.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária
Municipal de Educação, em 24/02/2026, às 17:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9410559 e o
código CRC E0E2BB9D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000027025-1 SEI Nº 9410559v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 140, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa servidores para as funções de Gestor
Administrativo e de Fiscal do Convênio nº 107/2025,
firmado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico
Terra Fértil, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro no Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025, e no art. 64, da Lei n.º 335, de 1º de janeiro de
2021, bem como na previsão posta nos arts. 42, 58 e 59 da Lei nº 13.019/2014, e na Instrução Normativa
CGM nº 02/2018.

Considerando a  necessidade de nomear servidores para os encargos de Gestor
Administrativo e de Fiscal do Convênio nº 107/2025, nos termos da Instrução Normativa CGM nº 02/2018,
resolve:

Art. 1º  Designar as servidoras SANDRA HELENA DE ASSIS LEITE, matrícula nº 1082507-01, e
MARLY TEIXEIRA DA SILVA ROCHA, matrícula nº 256315-02, para exercerem, respectivamente, as funções
de Gestora Administrativa e de Fiscal do Convênio nº 107/2025, celebrado entre o Município de Goiânia,
por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, conforme a
instrução do Processo SEI nº 25.24.000029351-0.

Art. 2º   As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal do Convênio são aquelas
elencadas nos arts. 6º e 7º, da Instrução Normativa CGM n.º 02/2018.

Art. 3º   As servidoras designadas para as funções de Gestora Administrativa e de Fiscal do
Convênio nº 107/2025 deverão observar o disposto no art. 12 da Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 4º   As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a competência das
servidoras acima designadas deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a
adoção das medidas cabíveis.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura retroagindo seus efeitos a 22
de dezembro de 2025.

Publique-se.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária
Municipal de Educação, em 24/02/2026, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9423939 e o
código CRC 8E0F7E09.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000029351-0 SEI Nº 9423939v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 141, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Torna sem efeito a Portaria nº 61, de 05 de fevereiro de 2026, publicada no
Diário Oficial do Município na Edição nº 8719, de 10 de fevereiro de 2026, e
dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no
Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025, e no art. 64, da Lei nº 335, de 1º de janeiro de 2021, bem como na previsão posta
nos arts. 42, 58 e 59, da Lei nº 13.019/2014, e na Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Considerando o  Despacho nº 872/2026 da GERCOM/SME (9338115), nos autos do Processo SEI nº
25.24.000031790-8.

Considerando a necessidade de tornar sem efeito a Portaria nº 61, de 10 de fevereiro de 2026, publicada no
Diário Oficial do Município na Edição nº 8719, de 10 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º   Tornar sem efeito a Portaria nº 61, de 10 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial do
Município na Edição nº 8719, de 10 de fevereiro de 2026.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 24/02/2026, às 17:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9426516 e o código CRC C985369C.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000031790-8 SEI Nº 9426516v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2284/2026

Processo nº 25.24.000035550-8

Nome: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Aquisição de Projetores Multimídia

Tendo em vista o Despacho nº 942/2026 (9404468), da Gerência de Compras, Contratos e Convênios,
conforme Parecer Jurídico nº 120/2026 (9390399), da Chefia da Advocacia Setorial desta Pasta, e, ainda, nos termos do
artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21, RESOLVO autorizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO em favor da empresa CARLOS AMÉRICO
GALAXE SEGUNDO, inscrita no CNPJ sob o nº 62.202.546/0001-82, para o fornecimento de 06 (seis) Projetores multimídia
com resolução mínima de 1080p (Full HD), luminosidade mínima de 3.000 lúmens, conexões HDMI, VGA e USB,
compatibilidade com diversos formatos de arquivos (PDF, PowerPoint, vídeos etc.), portátil e de fácil instalação, no valor de
R$ 9.525,78 (nove mil quinhentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos), Dotação
Orçamentária  20261750121220098212944905200101526 - 1500 1001, visando ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Educação – SME.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 24/02/2026, às 17:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9424491 e o código CRC B1C8D652.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000035550-8 SEI Nº 9424491v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2374/2026

Processo nº 25.24.000022705-4

Nome: Centro Espiritualista Irmão do Caminho

Assunto: Locação

Tendo em vista o exposto nos autos, em especial,   no Parecer Referencial nº 233/2022-PGM (9280915), no
Despacho nº 1324/2026 (9414515), da Chefia da Advocacia Setorial, assim como no Despacho nº 1007/2026  (9432022), da
Gerência de Compras, Contratos e Convênios,  ambos desta Pasta, nos termos do Art.74, inciso V, da Lei 14.133/21, de 1º
de abril de 2021, resolvo AUTORIZAR a Inexigibilidade de Licitação em favor  do Centro Espiritualista Irmão do Caminho, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.249.572/0001-71, referente ao contrato de locação do imóvel localizado à  Rua Yolanda
Bergamasco Lomazzi, Quadra 07, Lotes 05/06, Loteamento Residencial Della Penna, nesta Capital, para instalação e
funcionamento de um Centro Municipal de Educação Infantil no local, com valor mensal de R$ 21.344,00 (vinte e um mil,
trezentos e quarenta e quatro reais), e valor total estimado de  R$ 1.280.640,00 (um milhão, duzentos e oitenta mil,
seiscentos e quarenta reais), previsto nas seguintes  dotações orçamentárias:

• 2026.1750.12.365.0065.2014.33903900.101.526.1500.1001

• 2027.1750.12.365.0065.2014.33903900.101.526.1500.1001

• 2028.1750.12.365.0065.2014.33903900.101.526.1500.1001

• 2029.1750.12.365.0065.2014.33903900.101.526.1500.1001

• 2030.1750.12.365.0065.2014.33903900.101.526.1500.1001

• 2031.1750.12.365.0065.2014.33903900.101.526.1500.1001.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 25/02/2026, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9446855 e o código CRC 2801E8FA.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000022705-4 SEI Nº 9446855v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 036/2026

PROCESSO SEI Nº: 25.24.000023682-7

CONVENENTES: O Município de Goiânia, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME e
o COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO.

OBJETO:  1.1. Curso de formação: Curso EAD (assíncrono) Movimento Paralímpico Fundamentos Básicos do
esporte para capacitar profissionais de Educação Física para desenvolverem programas de esporte
paralímpico no contexto escolar, bem como ampliar o acesso para os alunos com deficiência as aulas de
educação física. Este curso será disponibilizado à todos os professores da rede municipal de educação, do
esporte, assistência social e demais setores interessados de profissionais de instituições parceiras do
município.

1.2 Seminário: Modalidades Paralímpicas na escola, com modelo proposto incluindo 03 (três) modalidades,
Atletismo, Goalball e Bocha, podendo ser alterado conforme acordado entre as partes. Neste formato
presencial teremos carga horária de 08 horas, em um único dia, com aulas teóricas no período da manhã, e
aulas práticas no período da tarde, sendo necessário contarmos com a participação de pessoas com
deficiência, principalmente nas aulas práticas.

PRAZO: O presente Acordo de Cooperação terá vigência de 23 de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de
2028, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 23 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária
Municipal de Educação, em 23/02/2026, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9417010 e o
código CRC 4F02EDEA.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000023682-7 SEI Nº 9417010v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 081/2024.

PROCESSO SEI Nº: 24.24.000027311-5
CONVENENTES: O Município de Goiânia, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SME e o
CENTRO DE REABILITAÇÃO SÃO PAULO APÓSTOLO- CRESPA.

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 081/2024,  tem a finalidade de alterar o
Representante Legal do CRESPA.

PRAZO: O presente 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 081/2024 terá vigência a partir e
13/02/2026 a 10/12/2027, e somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município – DOM.

DATA DA ASSINATURA: Goiânia, 13 de fevereiro de 2026.

Goiânia, 13 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária
Municipal de Educação, em 19/02/2026, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9362688 e o
código CRC B55742B7.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000027311-5 SEI Nº 9362688v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 40, 26 DE JANEIRO DE 2026

Designa como Gestor e Fiscal do Termo de
Pagamento nº 1914/2025, decorrente do
Processo SEI! 25.29.000001892-3, os servidores
que se especificam.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, conferidas por meio da edição da Lei Complementar nº 335, de 01 de
janeiro de 2021 e Decreto nº 046, de 07 de janeiro de 2021; e

Considerando o disposto nos artigos 104, inciso III e 117 da Lei 14.133/2021 e
artigo 3º, inciso XXI, da Instrução Normativa nº 10/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios –
TCM, na qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado;

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral
do Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018;

Considerando o Memorando nº 02/2026, dos Fiscais da Superintendência de
Regulação, Avaliação e Controle;

Considerando o Extrato do Termo de Pagamento nº. 1930/2025, publicado na
Edição de nº. 8664 de 14 de novembro de 2025 do Diário Oficial do Município, que tem por
objeto o pagamento por indenização ao TRS Terapia Renal Substitutiva LTDA ME;

Considerando a Portaria nº 8, de 16/01/2025, publicada no D.O.M. nº 8459 de
17/01/2025, que delega poderes a Secretaria Executiva da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Gestor do Termo de Pagamento nº 1930/2025, decorrente
do Processo nº 25.29.000001892-3, o servidor ELIEL AMORIM DA SILVA, matricula nº 1025775-
01, CPF nº ***.664.721-**, ocupante do cargo de Gerente de Contratos e Convênios e
Credenciamentos da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Designar o servidor, CAIO DE LIMA SILVA, matrícula nº. 682187-01, CPF
nº. ***.093.101-**  ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado na Gerência de
Auditoria e Vistoria, como Fiscal do Termo de Pagamento supracitado.

Art. 3º Os representantes anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Termo de Pagamento, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da
representante designado(a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a



adoção das medidas convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de
prorrogação de prazos contratuais evitando que haja a descontinuidade da execução do Termo
de Pagamento, sob pena de responsabilização do agente que vier a dar causa.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Milena Sales Costa,
Secretária Executiva, em 26/02/2026, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9134252 e o código CRC 9E3045D4.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000001892-3 SEI Nº 9134252v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 177, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa Gestor e Fiscal do Processo SEI nº
25.29.000020843-9, os servidores que se
especificam.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, conferidas por meio da edição da Lei Complementar nº 335, de 01 de
janeiro de 2021 e Decreto nº 046, de 07 de janeiro de 2021; e

Considerando o disposto nos artigos 104, inciso III e 117 da Lei 14.133/2021 e
artigo 13º, inciso I, da Instrução Normativa nº 09/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios –
TCM, na qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado;

Considerando a Instrução Normativa CGM n° 002/2018 da Controladoria Geral
do Município, publicada no Diário Oficial do Município n° 6.748 de 06 de fevereiro de 2018;

Considerando o Processo SEI n.° 25.29.000020843-9, referente a aquisição de
materiais de pintura e elétrico por meio da modalidade Dispensa  Eletrônica de Licitação com fulcro no
artigo 75,inciso II da Lei nº 14.333/2021, com entrega em remessa única, para atender as demandas
operacionais relacionadas as reformas e a reestruturação dos serviços atualmente em execução da
Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando a Portaria nº 8, de 16/01/2025, publicada no D.O.M. nº 8459 de
17/01/2025, que delega poderes a Secretaria Executiva da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar como GESTOR do processo, o servidor Clerleis Rodrigues
Lopes, matrícula nº 941280-01, CPF nº 994.975.XXX-XX, ocupante do cargo de Diretor de
Infraestrutura e Logística, lotado na Diretoria de Infraestrutura e Logística, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2º - Para acompanhar e fiscalizar a execução do referido processo, na
condição de Fiscal, o servidor Hatus Bruno Gomes Barbosa, matrícula nº 1525727-02, CPF
054.565.XXX-XX , ocupante do cargo de Gerente de Infraestrutura e Manutenção da Rede de
Saúde, lotado na Gerência de  Infraestrutura e Manutenção da Rede de Saúde , da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 3º Os  representantes anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados.



§1º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do(a)
representante designado(a) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, dentre elas, verificar previamente a necessidade de
prorrogação de prazos contratuais evitando que haja a descontinuidade da execução do
contrato, sob pena de responsabilização do agente que vier a dar causa.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Milena Sales Costa,
Secretária Executiva, em 26/02/2026, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9445302 e o código CRC 6C28B075.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000020843-9 SEI Nº 9445302v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO Nº 1309/2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, e considerando o Despacho da Advocacia Setorial nº 613/2026
(9369610) e Parecer Referencial nº 4917/2025 PGM/PEAA, da Procuradoria Geral do Município
(9369452).

Autoriza a realização da presente despesa, por INEXIGIBILIDADE de
procedimento licitatório, para formalização de Contrato de Prestação de Serviços ao SUS
(Credenciamento), com fundamento no artigo 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
posteriores alterações c/c Lei nº 8.080/90 c/c IN 008/2023 TCM/GO, contratando diretamente
com o estabelecimento RENALCLINICA CLÍNICA DE NEFROLOGIA LTDA, CNPJ nº
02.043.906/0001-19, no valor total estimado de R$ 27.873.342,60 (vinte e sete milhões e
oitocentos e setenta e três mil e trezentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos),
conforme consta do presente procedimento administrativo.

Publique-se, na forma da lei.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 25/02/2026, às 17:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9446014 e o código CRC A3700F2C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000002912-7 SEI Nº 9446014v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 220, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a composição da Mesa Diretora
Eleita do Conselho Municipal de Saúde de
Goiânia - Biênio 2026 - 2027.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Goiânia (CMS GYN) na sua 320ª Reunião Ordinária
ocorrida no dia 25 de fevereiro de 2026, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas
pela Lei Municipal nº 8.088 de 10 de janeiro de 2002; e garantidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de
2012; pela Resolução CNS nº 453 de 10 de maio de 2012 e pelo Regimento Interno do CMS cumprindo as
disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata e,

Considerando a Lei 8.080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei 8.142/90 que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;

Considerando a Lei Municipal 8.088/02 que cria o Conselho Municipal de Saúde de Goiânia e
dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141/12 que dentre outras providências estabelece as
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde;

Considerando a Resolução CNS 453/2012 que define as diretrizes para instituição,
reformulação, reestruturação e funcionamento dos conselhos de saúde”;

Considerando a Reunião Ordinária de Eleição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de
Saúde de Goiânia – realizada em 28/01/2026;

Considerando a Posse da Mesa Diretora (Biênio 2026 – 2027) do Conselho Municipal de
Saúde de Goiânia, realizada em 25/02/2026;

Resolve:

Art. 1º Publicar o nome das integrantes da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Goiânia eleita
para o Biênio 2026-2027, da forma como se segue:



Flaviana Alves
Barbosa

Sindicato dos Trabalhadores
do Sistema Único de Saúde no
Estado de Goiás – SINDSAUDE

Trabalhador Presidente

Celidalva Sousa
Bittencourt Movimento e Ação Instituto Usuário Vice - Presidente

Maria Francisca da
Silva Santos

Centro Vivo da Memória
Contemporânea - CVMC Usuário 1° Secretária

Flávio Toledo de
Almeida

Secretaria Municipal de Saúde
de Goiânia

Gestor /
Prestador 2° Secretário

Art. 2º Recomendar ao Secretário Municipal de Saúde a homologação desta Resolução nos termos do artigo
12 da Lei 8.088 de 10 de janeiro de 2002 e no inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução CNS n° 453/2012.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Venerando Lemes de Jesus
Presidente

Assinatura do Secretário _________________________________
Homologo esta resolução em _______/_______/_________
Nos termos do inciso 2º do Art. 1º da Lei nº 8.142 de 28/12/90.
Gestor Municipal

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Venerando Lemes de Jesus,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde, em 26/02/2026, às 09:17,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 26/02/2026, às 18:39,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9446387 e o código CRC 0FE4B9EE.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.29.000007009-2 SEI Nº 9446387v1

CONSELHEIRA ENTIDADE SEGMENTO CARGO



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Secretário

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 009/2026/CHEADV

        A Advocacia Setorial da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Goiânia, sediada na Avenida do Cerrado, n° 999 -
Parque Lozandes, Paço Municipal, nesta Capital, no uso de suas atribuições legais, INTIMA as pessoas físicas/jurídicas enumeradas abaixo, a tomarem
conhecimento do processo administrativo de Irregularidade, lavrados em seu desfavor, a oferecerem DEFESA PRÉVIA ou RECURSO de acordo com a
finalidade da intimação abaixo descrita, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, nos termos da Lei Municipal nº 14.133/2021 e
Decreto Municipal nº 966/2022, sob pena de REVELIA. (A Defesa/Recurso poderá ser encaminhada através do e-mail:
advocaciasetorialsaude@gmail.com).

 NOME  PROCESSOS SEI  CPF / CNPJ  FINALIDADE
ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA 24.29.000019738-5 28.911.309/0001-52  RECURSO 

MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 25.29.000010462-5 94.389.400/0001-84  RECURSO 
MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 24.29.000038852-0 47.893.919/0001-15  RECURSO
EQUIPA MAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS E CORRELATOS 24.29.000039376-1 26.221.766/0001-90  RECURSO
UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA 24.29.000037734-0 18.812.673/0001-01  RECURSO
LUCIENE MARQUES DA SILVA 24.29.000013652-1 XXX.574.941-XX  DEFESA PRÉVIA
SMART MG COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES LTDA 24.29.000013652-1 31.022.161/0001-00  RECURSO
EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA 24.29.000038227-1 23.312.871/0001-46  RECURSO

CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS LTDA 23.29.000022819-6 01.957.797/0001-82  RECURSO
UNI HOSPITALAR CEARA LTDA 25.29.000039516-6 21.595.464/0001-68  RECURSO
CACILDO GOMES DORMINGER 26.29.000001869-4 XXX.227.051-XX  DEFESA PRÉVIA
DF ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 25.29.000040265-0 54.281.055/0001-46  RECURSO

  Advocacia Setorial da Secretaria Municipal de Saúde, aos 25 dias de fevereiro de 2026.

Jordão Horácio da Silva Lima
Chefe da Advocacia Setorial

Secretaria Municipal de Saúde
Decreto nº 591/2025

Documento assinado eletronicamente por Jordão Horácio da Silva Lima, Chefe da Advocacia Setorial, em 25/02/2026,
às 18:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 9437168 e o código CRC 6F20C572.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.29.000006931-0 SEI Nº 9437168v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras

AUTORIZAÇÃO

Considerando a necessidade de manutenção do contrato com empresa especializada no
fornecimento da ferramenta de pesquisa de preços denominada "Banco de Preços", visando o atendimento
das demandas da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos -
SEMASDH.

AUTORIZO por ser imprescindível a celebração do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2023,
que tem por objeto a licença de uso da ferramenta de pesquisa de preços denominada "Banco de Preços", por
meio de inexigibilidade de Licitação com fulcro no artigo 25, I, da Lei 8666/93,  visando atender às
necessidades desta Secretaria. O referido aditamento contempla o reajuste referente ao acúmulo dos últimos
12 (doze) meses, em conformidade com a cláusula 3.3. do contrato mencionado, no valor de R$ 12.750,00
(doze mil, setecentos e cinquenta reais), com vigência de 12 (doze) meses, junto a Empresa NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.797.967/0001-95.

EERIZÂNIA FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Goiânia, 19 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor
Administrativo, em 24/02/2026, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em
25/02/2026, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9378793 e o código
CRC 7337009D.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000001155-8 SEI Nº 9378793v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras

AUTORIZAÇÃO

Considerando a necessidade de continuidade do fornecimento de Gás de cozinha (GLP) para
atender às demandas da Secretaria Municipal de Política para as Mulheres, Assistência Social e Direitos
Humanos — SEMASDH, e visando à celebração do 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 180/2022 com a empresa
GASBALL Armazenadora e Distribuidora LTDA, CNPJ n° 02.430.968/0003-51.

AUTORIZO a despesa para a prorrogação da vigência contratual por 12 meses, no valor de R$
353.842,20 (trezentos e cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), observadas
as condições do Edital de Pregão Eletrônico n° 023/2021-SRP e das Atas de Registro de Preços n° 046/2021 e
047/2021, dada a imprescindibilidade do serviço para a manutenção das atividades finalísticas desta
Secretaria.

EERIZÂNIA E. FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Goiânia, 23 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor
Administrativo, em 23/02/2026, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em
25/02/2026, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9407970 e o código
CRC 2EB491E5.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000001674-6 SEI Nº 9407970v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras
AVISO Nº 13/2026

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Link: www.gov.br/compras/pt-br>

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h

Data: 12/03/2026

Fundo Municipal de Assistência Social de Goiânia - UASG: 927756

E-mail: compras.semas@gmail.com

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1  Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de coletes de identificação institucional, por meio de Dispensa de Licitação em conformidade com a Lei nº
14.133/21, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2 O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades da SEMASDH será conforme demonstrado na Tabela abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO

DO
PRODUTO

UNID
VALOR
UNIT.

ESTIMADO

TAMANHO
P

TAMANHO
M

TAMANHO
G

TAMANHO
XG

TOTAL
UNID.

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

Colete de brim,
gramatura 260g, zíper
frontal dente de jacaré,
bolsos frontais com aba
e velcro, cor verde
sacramento, silk frente
e costas, embalagem
individual com
identificação do
tamanho.

UNID

 

R$ 82,22 120 202 219 59 600 R$ 49.332,00

VALOR TOTAL ESTIMADO POR TAMANHO R$ 9.866,40 R$ 16.608,44 R$ 18.006,18 R$ 4.850,98 R$ 49.332,00 R$ 49.332,00

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta quanto às especificações do objeto.

1.4 Opta-se pela realização de dispensa eletrônica, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo menor preço por item, tendo em vista a inexistência de processo
licitatório e de Ata Registro de Preços para o objeto deste procedimento.

1.5 Além das condições constantes no Termo de Referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

1.6 Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

1.7 O prazo para entrega do material é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento pela Contratada;

1.8 A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, quando
necessário;

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no
endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.3.3.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4 Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do fornecimento.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br


3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. contiver vícios insanáveis;

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ​​​objeto ou da área especializada
no objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente será de 1 (um) dia, a contar da data do recebimento, prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação será aquele necessário ao cumprimento do objeto, incluindo o prazo de entrega e recebimento definitivo, observando-se a garantia mínima de 90
(noventa) dias contra defeitos de fabricação.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a Administração Pública, e observado o disposto no Decreto Municipal nº 966/2022.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso;

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.



2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e junto ao Município de Goiânia, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Hum

Goiânia, 23 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor Administrativo, em 26/02/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em 26/02/2026, às 15:13,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9417091 e o código CRC 97EC85FE.
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras
AVISO Nº 15/2026

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos
Humanos - SEMASDH, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art.75, inciso II, nos termos da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Link:.gov.br/co pras/pt-br>

Data: 12/03/2026

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h

Fundo Mun. de Assistência Social de Goiânia - UASG: 927756

E-mail: compras.semas@gmail.com

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 Eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos, compreendendo a confecção, impressão e fornecimento de
materiais gráficos diversos, tais como impressos institucionais, banners, faixas, cartazes, folders e demais materiais de comunicação visual,
destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Política para as Mulheres, Assistência Social, Direitos Humanos – SEMASDH, para
divulgação de eventos, campanhas e ações institucionais ao longo do exercício de 2026., por meio de dispensa de licitação, com fulcro no artigo 75,
inciso II da Lei 14.133/2021.

1.2 O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades da SEMASDH, será conforme demonstrado na Tabela abaixo:

Lote único - Serviços Gráficos

Item Unidade Quantidade Valor Unitário
Estimado (R$) Valor Total Estimado (R$)

1 Panfletos 15x15 40 couche 90G Unidade 2000 R$ 0,27 R$ 540,00

2 Panfletos 20x15 40 couche 90G Unidade 3000 R$ 0,48 R$ 1440,00

3 Panfletos 30x20 40 couche 90G Unidade 2000 R$ 0,84 R$ 1680,00

4 Banner Unidade 75 R$ 96,81 R$ 7260,75

5 Banner em Lona Unidade 75 R$ 98,21 R$ 7365,75

6 Banner em Lona 150mx1m Unidade 30 R$ 143,47 R$ 4304,10

7 Banner 90x120m Unidade 25 R$ 110,27 R$ 2756,75

8 Cartaz de Divulgação Festiva Unidade 100 R$ 3,74 R$ 374,00

9 Cartaz em papel envernizado Unidade 100 R$ 4,62 R$ 462,00

10 Cartaz Orientativo Unidade 100 R$ 6,29 R$ 629,00

11 Faixa em lona Fundo colorido 120cmx60cm Unidade 25 R$ 83,94 R$ 2098,50

12 Faixa em lona fundo colorido 3mx60cm Unidade 25 R$ 195,46 R$ 4886,50

13 Folder com duas Dobras Unidade 5000 R$ 0,71 R$ 3550,00

14 Folder Divulgação Festiva couche 115g 3 dobras Unidade 5000 R$ 1,74 R$ 8700,00

15 Panfleto 15cmx20cm Unidade 31000 R$ 0,30 R$ 9300,00

16 Panfleto 40 papel couche 15x21 Unidade 18000 R$ 0,37 R$ 6660,00

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 62.007,35

valor total estimado da contratação R$ 62.007,35 ( sessenta e dois mil, sete reais e trinta e cinco centavos.)

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta quanto às
especificações do objeto.

1.4 Opta-se pela realização de dispensa eletrônica, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo menor preço por item,
tendo em vista a inexistência de processo licitatório e Ata Registro de Preços para o objeto deste procedimento.

1.5 Além das condições constantes no Termo de Referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

1.6 Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

1.7 A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da contratada.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do ao Sistema de Compras do
Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br


2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras
do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.3.3.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.3.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4 Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às
seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nº 8.213/91;

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor
por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.



4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. contiver vícios insanáveis;

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário
para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente será de 1 (um) dia, a contar da
data do recebimento, prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação abrange o prazo de garantia que é de no mínimo 7(sete) anos ou conforme descrição do fabricante, caso o
prazo for maior.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156
da mesma Lei. Considerando a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem
para a Administração Pública, e observado o disposto no Decreto Municipal nº 966/2022.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento
que pretende atender.

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso;

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação
Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.



9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e junto ao Município de Goiânia, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor Administrativo, em 26/02/2026, às 09:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos, em 26/02/2026, às 15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9450928 e o código CRC 726EE901.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000001520-0 SEI Nº 9450928v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando a presunção de veracidade dos documentos juntados ao Processo n.º
25.10.000012085-8, cujo objeto é a aquisição de coletes de identificação institucional para uso pelas equipes da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH, especialmente para
atuação em atividades externas, abordagens sociais, visitas domiciliares, atendimentos territoriais e ações
intersetoriais, declaro a Dispensa de Licitação, moldando-se a situação dos autos à hipótese prevista no art. 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZO, por ser imprescindível a despesa para garantir a adequada identificação institucional dos
servidores, maior segurança nas ações em campo, fortalecimento da presença institucional e melhoria das
condições de execução das atividades externas, a aquisição de coletes de identificação institucional para atender
esta Secretaria, por meio de Dispensa de Licitação, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a serem utilizados
pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

Publique-se no Diário Oficial do Município.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Goiânia, 23 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor
Administrativo, em 26/02/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária Municipal
de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em 26/02/2026, às
15:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9417051 e o código CRC A9EFC1E0.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000012085-8 SEI Nº 9417051v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando a presunção de veracidade dos documentos juntados ao Processo n.º 26.10.000001520-0,
cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos, buscando atender às
demandas da Secretaria Municipal de Política para as Mulheres, Assistência Social, Direitos Humanos – SEMASDH, para
divulgação de eventos, campanhas e ações institucionais ao longo do exercício de 2026, por meio de dispensa de
licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

AUTORIZO por ser imprescindível a despesa para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços gráficos, compreendendo a confecção, impressão e fornecimento de materiais gráficos diversos, tais como
impressos institucionais, banners, faixas, cartazes, folders e demais materiais de comunicação visual, destinados a
atender às demandas da Secretaria Municipal de Política para as Mulheres, Assistência Social, Direitos Humanos –
SEMASDH.

Publique-se no Diário Oficial do Município.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis,
Diretor Administrativo, em 26/02/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em
26/02/2026, às 15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9450920 e o
código CRC B8CFD1AD.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000001520-0 SEI Nº 9450920v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 28, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, bem como Decreto Nº
359, de 20 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno desta Agência:

RESOLVE:

Art. 1° – Conceder a servidora Ludmila Gomes Ferreira, matrícula nº 704105-03, exerce o cargo de de
Analista em Obras e Urbanismо, (Classe I, Grau A10, Padrão M), Função bióloga, lotada na Gerência de Proteção e
Manejo da Flora e Fauna, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao período aquisitivo de
03/08/2019 a 02/08/2024, para serem usufruídas a partir de 09 de março de 2026 a 06 de junho de 2026, conforme
Parecer Jurídico nº 18/2026 da Chefia de Advocacia Setorial desta Pasta, emitido nos autos do processo SEI nº
25.17.000000437-4.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 25 dias do mês de
fevereiro de 2026.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 25/02/2026, às 16:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9444866 e o código CRC 7F69DDBD.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000437-4 SEI Nº 9444866v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Secretaria Geral

TERMO AUTORIZATIVO Nº 7/2026

Processo SEI nº: 25.17.000005165-2

À vista do contido nos autos, AUTORIZO, na forma da legislação vigente e em conformidade com os Pareceres Jurídicos nº
01/2026-CHEADV/AMMA e nº 697/2026-PGM/PAA, a celebração do CONTRATO nº 02/2026, visando a contratação de empresa
para a prestação dos serviços de locação de maquinários/equipamentos, com e sem motorista entre o Município de Goiânia, por
intermédio da Agência Municipal do Meio Ambiente- AMMA com interveniência do Fundo Municipal do Meio Ambiente –
FMMA e a empresa TECPAV Tecnologia e Pavimentação LTDA.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 26/02/2026, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9455485 e o código CRC CC5FAE94.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000005165-2 SEI Nº 9455485v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Secretaria Geral

TERMO AUTORIZATIVO Nº 8/2026

Processo SEI nº: 26.17.000000595-8

À vista do contido nos autos, AUTORIZO, na forma da legislação vigente e em conformidade com o Parecer Jurídico nº 17/2026-
CHEADV/AMMA, a celebração do PRIMEIRO TERMO ADITIVO de Rerratificação do Contrato nº 005/2025 para
fornecimento de Academia ao ar Livre, Processo n° 23.17.000003513-3, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2024, o Município de Goiânia, por intermédio da Agência
Municipal do Meio Ambiente- AMMA com interveniência do Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA e a empresa
SIGMETAL Indústria de Equipamentos em Aços LTDA.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 26/02/2026, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9455583 e o código CRC 561F82E9.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000595-8 SEI Nº 9455583v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

REVOGAÇÃO-EXTRATO Nº 9052230/2026

1. ESPÉCIE: REVOGAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº
002/2024

2. FUNDAMENTO: Decreto nº 2.756/2024

3. OBJETO:

REVOGAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº
002/2024, referente à cessão de uso de uma quadra pública, com
instalação de estruturas como cercas e mobiliário urbano (bancos),
situada na Alameda Salinas, Residencial Buena Vista III, nesta Capital

4. PARTES: AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA/
LINDOMAR RODRIGUES DOS SANTOS.

5. PROCESSO N.°:
24.17.000004272-0

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe
da Advocacia Setorial, em 19/02/2026, às 11:35, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos
Peixoto, Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente, em
19/02/2026, às 15:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9052230 e o código CRC AD72CEAD.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.17.000004272-0 SEI Nº 9052230v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 203, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Operação, em
razão do não atendimento das exigências legais, dentro do prazo
estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ NORTE E SUL LTDA ME

5. PROCESSO N.º: 81455437

Goiânia, 25 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
25/02/2026, às 16:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 25/02/2026, às 16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9446864 e o código CRC 1F2A0F07.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000630-0 SEI Nº 9446864v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 110, 23 DE FEVEREIRO DE 2026

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  CENTRO MÉDICO NÚCLEO LTDA,  CNPJ
nº  37.134.473/0002-72, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-23,
por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com sede em
Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR:CENTRO MÉDICO NÚCLEO LTDA, CNPJ n.º37.134.473/0002-72; SYD DE OLIVEIRA REIS sob o CPF
n.º nº ***321.191-** – Representante Legal.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Notas Fiscais de
n.º 28 e 29 referente aos meses de junho e julho de 2025, no valor de R$ 214.122,37 (duzentos e quatorze mil, cento e vinte e dois reais e
trinta e sete centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000005835-3.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Goiânia, 23 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto Municipal
de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 24/02/2026, às 10:19, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9415499 e o código CRC 53966CB4.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000005835-3 SEI Nº 9415499v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 31, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso
de suas atribuições legais, constantes da Lei Complementar Municipal nº 180/08, Decreto nº 360/2021, em
consonância com o disposto no art. 212 da Lei nº 011/1992, Estatuto do Servidor Público Municipal e de acordo do
que consta no Processo SEI nº 26.16.000000985-9,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor Danilo Melo Galeigo, Guarda Civil, matrícula nº 919853-01, servidor do
quadro efetivo do Município, admitido em 20/06/2008, o benefício Auxílio Natalidade, em razão do nascimento de
sua filha Aurora Cardoso dos Santos Melo, em 07/02/2026.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se em DOM eletrônico.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA.

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Rogério de Jesus Silva Percussor, Chefe de
Gabinete, em 25/02/2026, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9427369 e o código CRC C2419097.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000000985-9 SEI Nº 9427369v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 35, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais,
constantes da Lei Complementar Municipal nº 180/08, Decreto nº
360/2021, em consonância com o disposto na Lei Complementar nº
011/1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo do
que consta no Processo SEI nº 22.16.000000568-1,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor Adilson José Ribeiro, Guarda Civil, matrícula nº 930610-01, servidor do
quadro efetivo do Município, admitido em 04/09/2008, Licença-Prêmio por Assiduidade, a partir de 01 de abril de
2026 a 30 de junho de 2026, referente ao período aquisitivo de 04/09/2008 a 03/09/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se em DOM.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Documento assinado eletronicamente por Rogério de Jesus Silva Percussor, Chefe de
Gabinete, em 25/02/2026, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9428801 e o código CRC 8A5610C0.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.16.000000568-1 SEI Nº 9428801v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 36, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

Recondução da Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLINA DE GOIÂNIA, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no art. 14, I, "c" da Lei Complementar nº 180/08 e art. 11º,
§2º, I, a, do Decreto Municipal nº 360/2021,

Em atendimento a observância estrita as disposições da Constituição Federal de 1988, especialmente
seus princípios administrativos previstos no art. 37.

Tendo em vista  o Memorando 14 (9424500), emitido pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 47/2025 - GERCOR/AGCMG.

Face  a necessidade de dar continuidade aos trabalhos da Comissão, no Processo SEI nº
25.16.000003104-2, e a finalização do prazo da Portaria nº 402/2025 (8405612).

RESOLVE:

Art. 1° Reconduzir  a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar,  com
fundamento no art. 172 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, para dar continuidade aos trabalhos
de apuração de que trata o  Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 25.16.000003104-2, bem como as demais
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2° A Comissão, previamente designada pela Portaria nº 47/2025 - GERCOR/AGCMG, publicada
em DOM eletrônico, Edição nº 8.613, de 02 de setembro de 2025, será composta pelos mesmos membros,
mantendo-os em suas respectivas funções.

1. Flávio Pereira Gonçalves, matrícula nº 803855-01, Presidente;

2. Alessandra Pereira Santos de Moraes, matrícula nº 800392-01, Vogal;

3. Ronaldo José de Matos, matrícula nº 789410-01, Secretário.

Parágrafo único. Os trabalhos deverão primar pela busca da verdade real, obedecendo-se aos
princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, e a garantia da utilização, pelos interessados, dos meios
e recursos admitidos em direito.

Art. 3° A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art. 170, da Lei
Complementar nº 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4° A Comissão deverá elaborar e apresentar Relatório minucioso e conclusivo, onde resumirá as
peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar sua convicção.

Art. 5°  Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, desde que
solicitado por escrito, para a conclusão do processo, a contar da publicação desta Portaria. 

Art. 6° Os trabalhos já realizados pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar,
inaugurados pelo Processo SEI nº  25.16.000003104-2, e a finalização do prazo da Portaria 402/2025 (8405612),
serão recepcionados para a conclusão da apuração.

Art. 7° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25/02/2026.

Registre-se. Publique-se em DOM eletrônico. Cumpra-se.



GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA.

WASHINGTON MOREIRA DOS SANTOS
Secretário Executivo da AGCMG

Data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Washington Moreira dos Santos, Secretário
Executivo, em 25/02/2026, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9443511 e o código CRC 20CA8EF8.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000001123-3 SEI Nº 9443511v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 37, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais,
constantes da Lei Complementar Municipal nº 180/08, Decreto nº
360/2021, em consonância com o disposto na Lei Complementar nº
011/1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo do
que consta no Processo SEI nº 23.16.000006082-3,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor  Orquídea Souza Nascimento Galvão, Guarda Civil, matrícula nº
569275-02, servidor do quadro efetivo do Município, admitido em 30/08/2006, Licença-Prêmio por Assiduidade, a
partir de 01 de abril de 2026 a 30 de junho de 2026, referente ao período aquisitivo de 06/08/2012 a 05/08/2017.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se em DOM.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2026.

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Documento assinado eletronicamente por Rogério de Jesus Silva Percussor, Chefe de
Gabinete, em 26/02/2026, às 08:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9450203 e o código CRC 4925D128.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.16.000006082-3 SEI Nº 9450203v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 38, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais,
constantes da Lei Complementar Municipal nº 180/08, Decreto nº
360/2021, em consonância com o disposto na Lei Complementar nº
011/1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e de acordo do
que consta no Processo SEI nº 22.16.000000679-3,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor  Anderson Boson, Guarda Civil, matrícula nº 698148-03, servidor do
quadro efetivo do Município, admitido em 30/08/2006, Licença-Prêmio por Assiduidade, a partir de 01 de abril de
2026 a 30 de junho de 2026, referente ao período aquisitivo de 30/08/2016 a 29/08/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se em DOM.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2026.

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Documento assinado eletronicamente por Rogério de Jesus Silva Percussor, Chefe de
Gabinete, em 26/02/2026, às 08:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9450296 e o código CRC 01A27F01.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.16.000000679-3 SEI Nº 9450296v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Secretaria Geral

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 - AGCMG

Tendo em vista a presunção de veracidade e legitimidade dos documentos acostados ao
Processo SEI nº 26.16.000000362-1, referente à contratação da empresa Saneamento de Goiás S.A.,
inscrita no CNPJ nº 01.616.929/0001-02, para fornecimento de água e serviços de saneamento
destinados ao atendimento da Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, AUTORIZO, na forma
da lei, a despesa em questão.

Declaro, ainda, que a situação dos autos se amolda à hipótese de contratação por
inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, conforme
consignado no Despacho Titular 122 (9231421) e no Parecer Jurídico 41 (9170532).

Publique-se em DOM eletrônico.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA.

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Toledo da Silva Lima,
Presidente da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, em 26/02/2026, às 09:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9450396 e o
código CRC 72AB77F1.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000000362-1 SEI Nº 9450396v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Secretaria Geral

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 - AGCMG

Tendo em vista a presunção de veracidade e legitimidade dos documentos acostados ao
Processo SEI nº 26.16.000000363-0, referente à contratação da empresa Equatorial Goiás Distribuidora
de Energia S.A, inscrita no CNPJ nº 01.543.032/0001-04, para fornecimento de energia elétrica
destinada ao atendimento da Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, AUTORIZO, na forma
da lei, a despesa em questão.

Declaro, ainda, que a situação dos autos se amolda à hipótese de contratação por
inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, conforme
consignado no Despacho 199 (9260036) e no Parecer Jurídico 40 (9170155).

Publique-se em DOM eletrônico.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA DE GOIÂNIA.

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Toledo da Silva Lima,
Presidente da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, em 26/02/2026, às 09:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9450733 e o
código CRC 4BA590B6.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000000363-0 SEI Nº 9450733v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 20, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS- CMTC, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e,

Considerando o que consta no Processo SEI nº 26.31.000000402-0 e na Declaração 9429889 expedida pelo Núcleo de
Compras e Licitações da CMTC;

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR a realização de despesa, por dispensa de licitação, de acordo com o artigo 29, inciso II, da Lei
Federal nº 13.303/2016, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 100 (CEM) UNIDADES DE CAFÉ
TORRADO EM PÓ, EM PACOTES DE 500G CADA, conforme Memorando n° 4/2026 (9337672) do Núcleo de Material e Patrimônio da
CMTC, que teve como vencedora da cotação, pelo critério de menor preço, a empresa CAFÉ RANCHEIRO AGRO INDUSTRIAL
LTDA, CNPJ nº 02.924.249/0001-19, no valor total de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), tudo em conformidade com a proposta
e especificações apresentadas, bem como, o Mapa de Preços (9425891) e o Empenho (9426002), constantes no citado processo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS, aos 24 dias do
mês de fevereiro de 2026.

MURILO GUIMARÃES ULHÔA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da Companhia
Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, em 25/02/2026, às 16:07, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 9433598 e o código CRC 891D4333.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.31.000000402-0 SEI Nº 9433598v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 21, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e,

1. Considerando o que consta no Processo SEI nº 26.31.000000320-2;

2. Considerando o teor da Justificativa (9331840) apresentada pela Diretoria Administrativa e de Gestão da CMTC;

3. Considerando a Declaração 9332542 expedida pelo Núcleo de Compras e Licitações da CMTC;

4. Considerando o Parecer Jurídico nº 5/2026 (9401526) da lavra da Chefia da Advocacia Setorial desta Companhia;

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR a realização de despesa, por dispensa de licitação, de acordo com o artigo 29, inciso II, da Lei Federal nº 13.303/2016,
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA POR MEIO DE
CABO DE FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 700 MBPS, visando assegurar a qualidade e a continuidade das atividades desta
Companhia, conforme Memorando nº 3/2026 (9250949) da Gestão de Contratos e Convênios da CMTC, pelo critério de única cotação, por se tratar da
celebração do 1º Termo Aditivo, a empresa LINQ TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 26.329.734/0001-02, no valor total de R$ 1.188,00 (mil, cento e
oitenta e oito reais), pelo período de 12 (doze) meses, com início em 14/03/2026 e término em 14/03/2027, tudo em conformidade com a proposta e
especificações apresentadas, bem como, o Empenho (9316297), constantes no citado processo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS, aos 25 dias do mês de fevereiro de
2026.

MURILO GUIMARÃES ULHÔA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Coletivos - CMTC, em 26/02/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9438359 e o código CRC DA9B2F66.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.31.000000320-2 SEI Nº 9438359v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC E A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS E MOBILIDADE URBANA – SEINFRA/SENADOR CANEDO

Doadora: Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, inscrita sob o CNPJ nº 05.787.273/0001-41

Donatária: Secretaria de Infraestrutura, Serviços e Mobilidade Urbanos – SEINFRA/Senador Canedo, inscrita sob o
CNPJ nº 25.107.525/0001-51.

Objeto: O presente termo de doação tem como objeto a doação a doação de 26 (vinte e seis) bancos de concreto retirados
do Terminal Senador Canedo, conforme cláusula primeira do instrumento contratual.

Data da assinatura: 13 de novembro de 2025.

Signatários: Pela Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos, Sr. Murilo Guimarães Ulhoa, CPF nº
***.835.281-** – Diretor-Presidente; Sra. Kassy Anne José Fernanda Silvestre, CPF nº ***.897.541-** – Diretora
Administrativa e de Gestão e pela Secretaria de Infraestrutura, Serviços e Mobilidade Urbanos – SEINFRA/Senador
Canedo, Sr. Marcelo Pereira da Silva Junior, CPF nº ***.716.001-** – Secretário.

Número do Processo: 25.31.000003275-4

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

MURILO GUIMARAES ULHOA
Presidente da CMTC

DOADORA

Documento assinado eletronicamente por Layane Cristina do Couto Fernandes,
Assessora Jurídica, em 26/02/2026, às 16:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, em 26/02/2026, às 16:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9454404 e o código
CRC 770DEE1E.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.31.000003275-4 SEI Nº 9454404v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Conselho de Administração

ATA DE REUNIÃO

ATA DA PRIMEIRA (1ª) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC DO ANO
DE 2026 PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025; DEMAIS ASSUNTOS DE
INTERESSE DA COMPANHIA.

NIRE 52300009456 – CNPJ 05.787.273/0001-41

Aos vinte e três (23) dias do mês de janeiro de 2026, às 09h00, nesta Capital, à Av. 1ª
Avenida, nº. 486, Setor Leste Universitário, CEP 74.605-020, atendendo convocação por escrito, na
forma estabelecida no Capítulo X, art. 48, da Segunda Alteração do Estatuto Social da COMPANHIA
METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC e em atendimento ao oficio circular de
convocação 001/2025, do Presidente do Conselho de Administração da CMTC, reuniram-se em
primeira convocação, para realização da 1ª Reunião Extraordinária de 2026, Sr. MIGUEL ANGELO
PRICINOTE, na condição de Presidente do Conselho de Administração, Sr. CELSO DELLALIBERA, Sr.
FLÁVIO SANTANA RASSI e Sr. FRANCISCO TARCÍSIO RIBEIRO DE ABREU membros, representantes do
Acionista Município de Goiânia, , Sr. MURILO GUIMARÃES ULHOA, Sr. LEONARDO LOPES SAAD
membros representantes do Acionista Governo de Goiás, Sr. JOSICLEITON DE MELO SOUZA, membro
representante do Município de Aparecida de Goiânia e Sr. LUCAS PAULO GARCIA RODOVALHO,
membro representante do município de Senador Canedo, totalizando oito (8) membros do Conselho
de Administração presentes e como convidado a participar da reunião o Sr. Fausto Barbosa de Paula,
Chefe de Advocacia Setorial da CMTC, que irá secretariar as reuniões do Conselho de Administração
da CMTC, ficando desta maneira constituída a mesa.

· Presidente da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração: Miguel
Angelo Pricinote

· Secretário da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração: Fausto
Barbosa de Paula

· Membros do Conselho presentes: Celso Dellalibera, Flávio Santana Rassi, Francisco
Tarcísio Ribeiro de Abreu, Leonardo Lopes Saad, Murilo Guimarães Ulhoa, Josicleiton de Melo Souza,
Lucas Paulo Garcia Rodovalho

O SR. MIGUEL ANGELO PRICINOTE, representante do Acionista Governo do Estado de
Goiás da Companhia e Presidente do Conselho de Administração deu início aos trabalhos realizando
a conferência do quorum, registrando 100% de presença. Iniciou-se a Reunião com a leitura da
pauta do dia: 1) Prestação de contas do mês de Dezembro de 2025; 2) Deliberação sobre Baixa de
debito IRPJ e CSLL registrado na contabilidade da Companhia; 3) Deliberaçao sobre Baixa de
doações/subvenções da Transurb registrado valor de 14,00 em 2013 na contabilidade da
Companhia; 4)Deliberação sobre relatorio da comissão de patrimonio referente ao exercicio 2025;
5)Outros assuntos de interesse da Companhia. Após a leitura da pauta deu início as deliberações. (1)
O presidente do Conselho passou a palavra ao Presidente da CMTC que explanou sobre a situação
financeira da Companhia, logo em seguida, convidou a Superintendente de gestão financeira e



transparência Sra. Ludielle Ariane da Silva Rocha, que realizou prestação de contas referente ao
complemento tarifário realizado no mês de dezembro de 2025, realizado pela câmara de custodia,
compensação e liquidação, foi apresentada também a prestação de contas finaceiras do mês de
dezembro de 2025; colocado em discussão e votação sem manifestações contrárias foi aprovado por
unanimidade. 2) o Presidente do Conselho passou a palavra a gerente de contabilidade da CMTC,
Sra. Nayara, que explanou lançamentos na contabilidade da Companhia de IRPJ no valor de R$
400.988,38 e CSLL no valor de R$ 161.635,81, sendo que não consta débito confessado na Receita
Federal e mesmo assim foi registrado na contabilidade em 2018, assim, foi solicitado autorização
para baixa; colocado em discussão e votação sem manifestações contrarias foi aprovada por
unaminidade; 3) Dando prosseguimento o Presidente do Conselho passou a palavra novamente a
gerente de contabilidade da CMTC, Sra. Nayara, que explanou lançamento na contabilidade de
doações/subvenções da Transurb registrado no valor de 14,00 em 2013 de bens móveis que não
estão em poder da Companhia, assim, foi solicitado autorização para baixa; colocado em discussão e
votação sem manifestações contrarias foi aprovada por unaminidade; 4) Dando prosseguimento foi
apresentado o inventário de bens moveis e imóveis de 2025, realizado pela comissão de patrimônio
da CMTC; colocado em discussão e votação sem manifestações contrarias foi aprovada por
unaminidade; 5) Nos demais assuntos foi apresentado proposta para transferência para o longo
prazo (acima de 12 meses) os valores em aberto do complemento tarifário dos municípios de
Aparecida de Goiânia, Trindade e Goianira; colocado em discussão e votação sem manifestações
contrarias foi aprovada por unaminidade. Nada mais havendo para tratar, deu o Presidente do
Conselho de Administração, por encerrada a reunião, lavrando-se a presente Ata em 2 (duas) vias, a
qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e
rubricada em todas as suas folhas pelo Presidente e os membros presentes do Conselho de
Administração da CMTC.

Esta ata é cópia fiel do documento original.

Sr. MIGUEL ANGELO PRICINOTE

Presidente do Conselho de Administração da CMTC

Sr. FAUSTO BARBOSA DE PAULA

Secretário do Conselho de Administração da CMTC

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Fausto Barbosa de Paula,
Secretário do Conselho de Administração da CMTC, em 26/02/2026, às
10:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9454054 e
o código CRC 76F22F80.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.31.000000213-3 SEI Nº 9454054v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Conselho de Administração

ATA DE REUNIÃO

ATA DA NONA (9ª) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC DO
ANO DE 2025 PARA RECEBIMENTO DE RENUNCIA DE MEMBRO DA DIRETORIA COLEGIADA.

NIRE 52300009456 – CNPJ 05.787.273/0001-41

Aos dezoito (03) dias do mês de dezembro de 2025, às 08h00, nesta Capital, à Av.
1ª Avenida, nº. 486, Setor Leste Universitário, CEP 74.605-020, atendendo convocação por
escrito, na forma estabelecida no Capítulo X, art. 48, da Terceira Alteração do Estatuto Social da
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC e em atendimento ao
oficio circular de convocação 014/2025, do Presidente do Conselho de Administração da CMTC,
reuniram-se em primeira convocação, para realização da 9ª Reunião Extraordinária de 2025, Sr.
MIGUEL ANGELO PRICINOTE, na condição de Presidente do Conselho de Administração, Sr.
CELSO DELLALIBERA, Sr. FLÁVIO SANTANA RASSI e Sr. FRANCISCO TARCÍSIO RIBEIRO DE ABREU
membros, representantes do Acionista Município de Goiânia, , Sr. MURILO GUIMARÃES ULHOA,
Sr. LEONARDO LOPES SAAD, membros representantes do Acionista Governo de Goiás, Sr.
JOSICLEITON DE MELO SOUZA, membro representante do Município de Aparecida de Goiânia e
Sr. LUCAS PAULO GARCIA RODOVALHO, membro representante do município de Senador
Canedo, totalizando oito (8) membros do Conselho de Administração presentes e como
convidado a participar da reunião o Sr. Fausto Barbosa de Paula, Chefe de Advocacia Setorial da
CMTC, que irá secretariar as reuniões do Conselho de Administração da CMTC, ficando desta
maneira constituída a mesa.

· Presidente da 9ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração: Miguel
Angelo Pricinote

· Secretário da 9ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração: Fausto
Barbosa de Paula

· Membros do Conselho presentes: Celso Dellalibera, Murilo Guimarães Ulhoa

· Membros do Conselho online: Flávio Santana Rassi, Francisco Tarcísio Ribeiro de
Abreu, Leonardo Lopes Saad, Josicleiton de Melo Souza, Lucas Paulo Garcia Rodovalho

O SR. MIGUEL ANGELO PRICINOTE, representante do Acionista Governo do
Estado de Goiás da Companhia e Presidente do Conselho de Administração deu início aos
trabalhos realizando a conferência do quorum, registrando a presença de 100% dos
Conselheiros. Iniciou-se a Reunião com a leitura da pauta do dia. 1) Recebimento De Renuncia
De Membro Da Diretoria Colegiada. Após a leitura da pauta deu início as deliberações. 1) O
presidente do Conselho passou a palavra ao Presidente da CMTC que explanou sobre a
apresentação da Carta de Renuncia do Diretor de Fiscalização Cleiton Aparecido Lemos, logo em
seguida pediu ao Chefe de Advocacia, Sr. Fausto Barbosa de Paula, a ler a Carta foi registrado



que o Sr. Cleiton conhecia seu direito de estabilidade no cargo até o fim da gestão, mas que por
motivos pessoais o mesmo abdicava do direito e entregava o cargo ao conselho, após a leitura
da carta renuncia, o conselho recebeu a renuncia do Diretor de Fiscalização e ordenou que seja
encaminhado oficio ao Prefeito de Senador Canedo para que indique um substituto para
finalizar o mandato que encerra em 31 de maio de 2026; colocado em discussão e votação sem
manifestações contrárias foi aprovado por unanimidade. 2) o Presidente do Conselho dando
seguimento informou que foi realizado pedidos de partipação online da reunião; colocado em
discussão e votação sem manifestações contrarias foi aprovada por unaminidade. Nada mais
havendo para tratar, deu o Presidente do Conselho de Administração, por encerrada a reunião,
lavrando-se a presente Ata em 2 (duas) vias, a qual, depois de lida e achada conforme, foi
aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo
Presidente e os membros presentes do Conselho de Administração da CMTC.

Esta ata é cópia fiel do documento original.

Sr. MIGUEL ANGELO PRICINOTE

Presidente do Conselho de Administração da CMTC

Sr. FAUSTO BARBOSA DE PAULA

Secretário do Conselho de Administração da CMTC

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Fausto Barbosa de Paula,
Secretário do Conselho de Administração da CMTC, em 26/02/2026, às
10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9453672 e o código CRC 425F60C5.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.31.000003765-9 SEI Nº 9453672v1



EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SEFIC 

CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL ELIAS RASSI, CNPJ: nº 36.864.189/0001‐08, torna 

público que requereu à Secretaria Municipal de Eficiência ‐ SEFIC, a Licença Ambiental de 

Instalação  e  Operação  ,  para  atividade  de  Condominios  Prediais,  localizado  na  Rua  07, 

n°530 QD: F‐3 LT:37/39, St. Oeste , Cep: 74.110‐090 Goiânia–GO. 
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